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SEMANÁRIO OFICIAL
ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº. 1197 Em, 16 de fevereiro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, combinado com o inciso VIII,
artigo 70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa.

RESOLVE:

I – Nomear FLAVIA CATIANE VASCONCELOS DE MORAIS,
matrícula nº 67.489-7, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAÍ-1, de CHEFE DA
SEÇÃO DE ATENÇÃO AS PESSOAS COM NECESSIDADES AUDITIVAS E VISUAIS,
da SECRETARIA DA SAÚDE.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro
de 2021.

III – Publicada no Semanário Oficial Especial de 19 de fevereiro de
2021. (Republicar por Incorreção)

PORTARIA Nº. 1207 Em, 16 de fevereiro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, combinado com o inciso VIII,
artigo 70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa.

RESOLVE:

I – Nomear IVANETE MARQUES ALVES, matrícula nº 25.783-4,
para exercer o cargo em comissão, símbolo DAI-1, de CHEFE DA SEÇÃO DE
VIGILANCIA E CONTROLE DE ÁGUA, da SECRETARIA DA SAÚDE.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro
de 2021.

III – Publicada no Semanário Oficial Especial de 19 de fevereiro de
2021. (Republicar por Incorreção)

PORTARIA Nº. 1222 Em, 16 de fevereiro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear MARIA FERNANDA BARROS PEREIRA
BANDEIRA, matrícula nº 89.924-1, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAI-2 de
CHEFE DO SETOR DO MÉTODO CANGURU, DO INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS, da
SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 1 de
janeiro de 2021.

III – Publicada no Semanário Oficial Especial de 19 de
fevereiro de 2021. (Republicar por Incorreção)

PORTARIA Nº. 1225 Em, 16 de fevereiro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE LIMA,
para exercer o cargo em comissão, símbolo DAÍ-1 de CHEFE DA SEÇÃO DE
LABORATÓRIO DE ANÁLISE CLÍNICA DO INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS, da
SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 1 de
janeiro de 2021.

III – Publicada no Semanário Oficial Especial de 19 de
fevereiro de 2021. (Republicar por Incorreção)
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PORTARIA Nº. 1229 Em, 16 de fevereiro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear ILBERTO BATISTA DOS SANTOS, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAÍ-1 de CHEFE DA SEÇÃO DE ECONOMATO
DO HOSPITAL SANTA ISABEL, da SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 1 de
janeiro de 2021.

III – Publicada no Semanário Oficial Especial de 19 de
fevereiro de 2021. (Republicar por Incorreção)

PORTARIA Nº. 1230 Em, 16 de fevereiro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear ITALO JOSÉ DE SOUZA PEREIRA, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAÍ-1 de CHEFE DA SEÇÃO DE ARQUIVO
MÉDICO ESPECIALIZADO DO HOSPITAL SANTA ISABEL, da SECRETARIA DA
SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 1 de
janeiro de 2021.

III – Publicada no Semanário Oficial Especial de 19 de
fevereiro de 2021. (Republicar por Incorreção)

PORTARIA Nº. 1231 Em, 16 de fevereiro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear ANA MARIA CALADO, para exercer o cargo
em comissão, símbolo DAÍ-1 de CHEFE DA SEÇÃO DE CONTAS MÉDICAS DO
HOSPITAL SANTA ISABEL, da SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 1 de
janeiro de 2021.

III – Publicada no Semanário Oficial Especial de 19 de
fevereiro de 2021. (Republicar por Incorreção)

PORTARIA Nº. 1235 Em, 16 de fevereiro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear EDVAL AVELINO ALMEIDA FILHO,
matrícula nº 69.003-1, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1, de GERENTE DE
CUIDADOS TERAPEUTICOS DO COMPLEXO HOSPITALAR DE MANGABEIRA
GOVERNADOR TARCISIO BURITY, da SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 1
de janeiro de 2021.

III – Publicada no Semanário Oficial Especial de 19 de
fevereiro de 2021. (Republicar por Incorreção)



SEMANÁRIO OFICIAL *    n° 1778    *    Pág. 003/017João Pessoa, 21 a 28  de fevereiro  de 2021

PORTARIA Nº. 1236 Em, 16 de fevereiro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear REBECA FARIAS DE ARAÚJO BARBOSA,
matrícula nº 58.042-2, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1, de GERENTE DE
EDUCAÇÃO E TRABALHO EM SAÚDE DO COMPLEXO HOSPITALAR DE
MANGABEIRA GOVERNADOR TARCISIO BURITY, da SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 1
de janeiro de 2021.

III – Publicada no Semanário Oficial Especial de 19 de
fevereiro de 2021. (Republicar por Incorreção)

PORTARIA Nº. 1237 Em, 16 de fevereiro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear MARCELO DE ARAÚJO MOURA, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1, de GERENTE DE INFORMATICA DO
COMPLEXO HOSPITALAR DE MANGABEIRA GOVERNADOR TARCISIO BURITY,
da SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 1
de janeiro de 2021.

III – Publicada no Semanário Oficial Especial de 19 de
fevereiro de 2021. (Republicar por Incorreção)

PORTARIA Nº. 1245 Em, 16 de fevereiro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear GECI FERREIRA LIMA, para exercer o cargo
em comissão, símbolo DAÍ-1, de CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL E PATRIMÔNIO DO
HOSPITAL MUNICIPAL VALENTINA FIGUEIREDO, da SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 1
de janeiro de 2021.

III – Publicada no Semanário Oficial Especial de 19 de
fevereiro de 2021. (Republicar por Incorreção)

PORTARIA Nº. 1251 Em, 16 de fevereiro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear KLEBER JOSÉ DA SILVA, matrícula nº
57.513-5, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-3, de DIRETOR DO CENTRO
DE REFERENCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR DO MUNICÍPIO, da SECRETARIA
DA SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 1
de janeiro de 2021.

III – Publicada no Semanário Oficial Especial de 19 de
fevereiro de 2021. (Republicar por Incorreção)

PORTARIA Nº. 1256 Em, 16 de fevereiro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear JANAÍNA ARAÚJO DA CUNHA BEZERRIL,
matrícula nº 89.929-1, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-3, de CHEFE DA
UNIDADE MÉDICA DAS PRAIAS, da SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 1
de janeiro de 2021.

III – Publicada no Semanário Oficial Especial de 19 de
fevereiro de 2021. (Republicar por Incorreção)

PORTARIA Nº. 1306 Em, 24 de fevereiro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e de acordo com a Lei Municipal nº 11.407 de 07.04.2008 e
modificações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2021/014698 e Ofício nº
0153/SEDES, de 12 de fevereiro de 2021.

RESOLVE:

I – Nomear os representantes titulares e suplentes, conforme abaixo
discriminado, para compor o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE-CMDCA, na SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, biênio
2020/2022.
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CONSELHEIOS SOCIEDADE CIVIL
Sarah Kalley - Associação Social Evangélica Sarah Kalley
Arthur Henrique dos Santos Freitas

Casinha – CESAC – Centro Educativo Santa Clara
Silvana Moreira da Silva

CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS
Secretaria Executiva da Transparência Pública
Titular: Samuel Almeida Camboim
Suplente: Valentim Pereira da Silva Neto

Secretaria da Juventude, Esporte e Recreação
Titular: Isabella Luíse Nóbrega Ferreira de Melo
Suplente: Jorge Rodolfo Maia Feitosa

Secretaria de Turismo
Titular: Thiago Vinicius Pereira de Brito
Suplente: Fábio Henrique Alves

Secretaria de Educação e Cultura
Titular: Penha D’arc de Freitas Barros
Suplente: Alcilene da Costa Andrade

Secretaria de Desenvolvimento Social
Titular: Michele Madruga Marques Moraes Reis
Suplente: Marília Santos França

Secretaria da Saúde
Titular: Ana Izabel Honório de H. Melo
Suplente: Jane Morais Barbosa de Freitas

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 1317 Em, 26 de fevereiro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005.

RESOLVE:

I – Nomear ROSANGELA NASCIMENTO DE
MEDEIROS, matricula 89.781-7 para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-3 de
ASSESSOR TÉCNICO da SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01
de janeiro de 2021.

PORTARIA Nº. 1318 Em, 26 de fevereiro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005.

RESOLVE:

I – Nomear MATEUS DOMICIANO DANTAS
FERNANDES para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE DE
GABINETE da SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01
de janeiro de 2021.

PORTARIA Nº. 1319 Em, 26 de fevereiro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005.

RESOLVE:

I – Nomear CRONWEL ALEX DE SOUZA RODRIGUES
para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE DE GABINETE da
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01
de janeiro de 2021.

PORTARIA Nº. 1320 Em, 26 de fevereiro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005 e modificações posteriores, e tendo em
vista o que consta do Oficio 112/2021 SEDURB de 19 de fevereiro de 2021.

RESOLVE:

I – Nomear MAMEDIO DAS GRAÇAS MENDES,
matrícula nº 93.334-1 para exercer o cargo, símbolo DAI-1 de ENCARREGADO DE
MERCADO 2ª Categoria da SECRETARIA DE DESENVOLIMENTO URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01
de fevereiro de 2021.

PORTARIA Nº. 1321 Em, 26 de fevereiro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005 e modificações posteriores, e tendo em
vista o que consta do Oficio 112/2021 SEDURB de 19 de fevereiro de 2021.

RESOLVE:

I – Nomear KILDARE LACERDA FERREIRA para
exercer o cargo, símbolo DAI-1 de ENCARREGADO DE MERCADO 2ª Categoria da
SECRETARIA DE DESENVOLIMENTO URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01
de fevereiro de 2021.
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PORTARIA Nº. 1322 Em, 26 de fevereiro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005 e modificações posteriores, e tendo em
vista o que consta do Oficio 112/2021 SEDURB de 19 de fevereiro de 2021.

RESOLVE:

I – Nomear HENRIQUE PAULINO CUNHA NETO para
exercer o cargo, símbolo DAI-1 de ENCARREGADO DE MERCADO 2ª Categoria da
SECRETARIA DE DESENVOLIMENTO URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01
de fevereiro de 2021.

SEAD

PORTARIA N.º 13 João Pessoa, 25 de janeiro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.ºs
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e 8926/2017, e modificações posteriores e tendo em vista o
que consta do Processo nº 2021/004468 e Ofícios GG 13 e 14, de 11 de janeiro de 2021.

R E S O L V E:

I – Autorizar permanecer à disposição do GOVERNO DO
ESTADO DA PARAIBA, com ônus para esta Prefeitura, as servidoras NELI FERREIRA
FORTE SALDANHA, matricula nº 16.310-4, e VILMA CAZÉ DA SILVA, matrícula nº
30.833-1, lotadas na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, até 31 de dezembro
de 2021.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 01 de janeiro de
2021.

III – Publicada no Semanário Oficial 1771 de 24 a 30 de janeiro de
2021.(Republicar por Incorreção)

PORTARIA N.º 78 Em, 22 de fevereiro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2021/000858 e Ofício 007/SEMAM de 05 de janeiro de 2021.

RESOLVE: Autorizar permanecer à disposição da
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, os servidores CARMELO EDSON
DA NÓBREGA, matrícula nº 28.813-4, Professor da Educação Básica II, e MARIA DO
SOCORRO DA SILVA MENEZES, Economista, lotados na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, até 31 de dezembro de 2021.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
janeiro de 2021.

PORTARIA N.º 80 Em, 22 de fevereiro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990, e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771 de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do processo nº
2021/012163.

RESOLVE: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2.380
de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, ISAIAS BRAGA NUNES, matricula nº 92.343-5, ocupante do cargo de
AGENTE DE CONTROLE URBANO, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 09 de
fevereiro de 2021.

PORTARIA N.º 81 Em, 22 de fevereiro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990, e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771 de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do processo nº
2021/011500.

RESOLVE: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2.380
de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, SHEILA MENEZES SANTANA, matricula nº 72.813-6, ocupante do
cargo de ENFERMEIRO, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 28 de
janeiro de 2021.

PORTARIA N.º 82 Em, 22 de fevereiro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990, e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771 de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do processo nº
2021/011501.

RESOLVE: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2.380
de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, NAYARA FERREIRA PINTO, matricula nº 77.187-2, ocupante do
cargo de ENFERMEIRO, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 13 de
janeiro de 2021.
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PORTARIA N.º 83 Em, 22 de fevereiro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990, e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771 de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do processo nº
2021/014638.

RESOLVE: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2.380
de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, RILANIA RIBEIRO ROLIM, matricula nº 24.283-7, ocupante do cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 17 de
fevereiro de 2021.

PORTARIA N.º 84 Em, 22 de fevereiro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2021/005111 e Ofício 047/SEDES de 20 de janeiro de 2021.

RESOLVE: Colocar à disposição da SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, o servidor JOSÉ GOMES FILHO, matrícula nº
15.067-3, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, até 31 de dezembro de 2021.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA N.º 85 Em, 22 de fevereiro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2021/012617 e Ofício 115/FUNJOPE, de 09 de fevereiro de 2021.

RESOLVE: Autorizar permanecer à disposição da FUNDAÇÃO
CULTURAL DE JOÃO PESSOA-FUNJOPE, a servidora VERONICA ALVES CALIXTO,
matrícula nº 17.979-5, ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, lotada na Secretaria
de Infra-Estrutura, até 31 de dezembro de 2021.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
janeiro de 2021.

PORTARIA Nº 86
Em, 24 de fevereiro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos nº 4.771
de 20 de janeiro de 2003 e 8926;2017, e modificações posteriores, e tendo em vista o que
consta do Processo n° 2021/004468 e Ofícios GG 13 e 14 de 11 de janeiro de 2021.

R E S O L V E:

I – Autorizar permanecer à disposição do GOVERNO DO ESTADO
DA PARAÍBA, sem ônus para esta Prefeitura, o servidor MILTON DORNELAS
BEZERRA JÚNIOR, matrícula nº 23.097-1, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, até 31 de dezembro de 2021.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro
de 2021.

PORTARIA N.º 87 Em, 25 de fevereiro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos
Decretos n.ºs 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e 8.926/17, e modificações posteriores e tendo
em vista o que consta do Processo nº 2021/011218, Ofício 032/2021/GP de 01 de janeiro de
2021.

R E S O L V E:

I – Autorizar permanecer à disposição da PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, sem ônus para esta Prefeitura, o servidor AMARO
JORGE PINTO NETO, matrícula nº 58.255-7, ocupante do cargo de MÉDICO
ORTOPEDISTA, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE, até 31 de dezembro de 2021.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
janeiro de 2021.

PORTARIA N.º 88 Em, 25 de fevereiro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2021/012310 e Ofício 0134/21-GS/SEDEC de 04 de fevereiro de 2021.

RESOLVE: Colocar à disposição da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, o servidor HELIO LIMA DE OLIVEIRA, matrícula nº 25.004-
0, ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, lotado na Secretaria de Administração,
até 31 de dezembro de 2021.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
janeiro de 2021.
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PORTARIA N.º 89 Em, 25 de fevereiro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos
Decretos n.ºs 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e 8.926/17, e modificações posteriores e tendo
em vista o que consta dos Processos nº 2021/008791, nº 01/520/2021 e Ofício
029/2021/GABINETE DO PREFEITO de 20 de janeiro de 2021.

R E S O L V E:

I – Autorizar permanecer à disposição da PREFEITURA
MUNICIPAL DE PATOS, sem ônus para esta Prefeitura, a servidora LUANA
RODRIGUES PEREIRA, matrícula nº 77.370-1, ocupante do cargo de ENFERMEIRA,
lotada na SECRETARIA DA SAÚDE, até 31 de dezembro de 2021.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
janeiro de 2021.

PORTARIA N.º 90 Em, 25 de fevereiro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta dos Processos
nº 01.090/2021-SMS e 2021/011499-SEAD.

RESOLVE: fazer retornar às suas atividades na
SECRETARIA DA SAÚDE, a servidora WANESSA BELARMINO DE MORAIS,
matrícula nº 84.508-4, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, que se
encontra de licença sem vencimentos.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01
de Fevereiro de 2021.

PORTARIA N.º 91 Em, 26 de fevereiro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2021/001042.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 94, inciso VIII, da Lei n,º
2.380/79 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa), conceder
vacância do cargo, pelo prazo de 03 (três) anos, a servidora DENISE PEREIRA DOS
SANTOS, matrícula nº 55.852-4, ocupante do cargo de PSICÓLOGO ESCOLAR, lotada
na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 92
Em, 26 de fevereiro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do processo nº 2020/105309.

R E S O L V E: de acordo com artigo 19 da Lei Complementar nº.
60/2010, conceder a ROKSYVAN DE PAIVA SILVA, matrícula nº 82.558-1, lotado na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA II, Progressão Funcional da classificação 1.11.02.02.01, para
classificação 1.11.02.03.01.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 93 Em, 26 de fevereiro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2020/102803.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 26, inciso II e 28 da
Lei

Complementar nº 60 de 29 de março de 2010, autorizar o afastamento do servidor
FRANCISCO SIDNEY DA SILVA MONTEIRO JUNIOR, matrícula nº 82.893-5,
ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotado na Secretaria
de Educação e Cultura, para freqüentar Curso de Doutorado em Música, ministrado pela
Universidade Federal da Paraíba-UFPB, que será a partir do mês de janeiro de 2021 até
julho de 2022.

I – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 94 Em, 26 de fevereiro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2021/002973.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 26, inciso II e 28, §§ 1º e
2º

da Lei Complementar nº 60 de 29 de março de 2010, autorizar a prorrogação, por mais
01 (um) ano, contado a partir da data de publicação, do prazo da Portaria nº 135, de 21
de fevereiro de 2019, publicada no Semanário Oficial nº 1673, de 23 de fevereiro de
2019, que concedeu o afastamento do servidor ADJEFFERSON VIEIRA ALVES DA
SILVA, matrícula nº 82.501-8, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO
BÁSICA II, lotado na Secretaria de Educação e Cultura, para freqüentar curso de
Doutorado em Educação, na Universidade Federal da Paraíba, pelo prazo de 02 (dois)
anos.

I - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 18 de
fevereiro de 2021.
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PORTARIA N.º 95 Em, 26 de fevereiro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990, e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771 de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do processo nº
2021/016334.

RESOLVE: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2.380
de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, HERACLITO ALMEIDA DA COSTA, matricula nº 68.924-6, ocupante
do cargo de MÉDICO, lotado na SECRETARIA DA SAÚDE.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 23 de
fevereiro de 2021.

PORTARIA Nº 96 Em, 26 de fevereiro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do processo nº 2020/107374.

R E S O L V E: de acordo com artigo 19 da Lei Complementar nº.
60/2010, conceder a EDUARDO FIDELES DE SOLZA, matrícula nº 69.045-7, lotado na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA II, Progressão Funcional da classificação 1.11.02.01.04, para
classificação 1.11.02.02.01.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 97
Em, 26 de fevereiro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do processo nº 2020/107352.

R E S O L V E: de acordo com artigo 19 da Lei Complementar nº.
60/2010, conceder a PAULO ROSENDO DA SILVA JUNIOR, matrícula nº 87.032-3,
lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, Progressão Funcional da classificação
1.11.02.01.01, para classificação 1.11.02.02.01.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 98 Em, 26 de fevereiro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta dos Processos nº
2021/01754 e Ofício 016/GP de 26 de janeiro de 2021.

RESOLVE: determinar que MARIA RITA AIRES RIBEIRO,
servidora da Prefeitura Municipal Aroeiras, ora cedida a esta Prefeitura, continue prestando
serviço na SECRETARIA DA SAÚDE, até 31 de dezembro de 2021.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
janeiro de 2021.

PORTARIA N.º 99 Em, 26 de fevereiro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos
Decretos n.ºs 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e 8.926/17, e modificações posteriores e tendo
em vista o que consta do Processo nº 2021/011218, Ofício 032/2021/GP de 01 de janeiro de
2021.

R E S O L V E:

I – Autorizar permanecer à disposição da
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA-SEMOB, com ônus
para esta Prefeitura, os servidores HERMANO JOSÉ T. SOARES DE PINHO, matrícula nº
11.172-4, e JOSEFA GORETTI ALVES DE LIMA, matrícula nº 25.068-6, lotados na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, até 31 de dezembro de 2021.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
janeiro de 2021.

PORTARIA Nº 100 Em, 26 de fevereiro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do processo nº 2020/003308.

R E S O L V E: de acordo com artigo 19 da Lei Complementar nº.
60/2010, conceder a OGENILDA FERREIRA BARRETO, matrícula nº 12.051-1, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, ocupante do cargo de ASSISTENTE
SOCIAL ESCOLAR, Progressão Funcional da classificação 1.11.06.01.07, para
classificação 1.11.06.02.01.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 101 Em, 26 de fevereiro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do processo nº 2020/094969.

R E S O L V E: de acordo com artigo 19 da Lei Complementar nº.
60/2010, conceder a JULIANNA MARQUES SOBRAL SOUSA, matrícula nº 82.895-5,
lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, Progressão Funcional da classificação
1.11.02.02.01, para classificação 1.11.02.03.01.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 102 Em, 26 de fevereiro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do processo nº 2020/103786.

R E S O L V E: de acordo com artigo 19 da Lei Complementar nº.
60/2010, conceder a MARIA DE FÁTIMA FERREIRA BANDEIRA, matrícula nº 86.166-
9, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, Progressão Funcional da classificação
1.11.01.01.02, para classificação 1.11.01.02.01.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 103 Em, 26 de fevereiro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990, e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771 de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do processo nº
2021/103786.

RESOLVE: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2.380
de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, MARCEL PEIXOTO PINHEIRO BARROS, matricula nº 91.471-1,
ocupante do cargo de MÉDICO, lotado na SECRETARIA DA SAÚDE.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

SEREM

PORTARIA TRIBUTÁRIA Nº.003/SEREM João Pessoa, 22 de fevereiro de

2021

O SECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, parágrafo único,

inciso II da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e tendo em vista

o disposto no artigo 274 da Lei Complementar nº. 53, de 23 de dezembro

de 2008 (Código Tributário Municipal), bem como no artigo 585 do

Regulamento do Código Tributário Municipal, aprovado pelo Decreto nº.

6.829, de 11 de março de 2010;

RESOLVE:

Art. 1º Fixar em R$ 38,56 (trinta e oito reais e

cinquenta e seis centavos), o valor da Unidade Fiscal de Referência do

Município de João Pessoa – UFIR/JP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 1º de

março de 2021.

SEMAM

PORTARIA N° 02/2021-GS/SEMAM

O SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das suas atribuições legais e institucionais, e

com fundamento no §2º do art. 167 da Lei Complementar Municipal nº 29/2002,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor ALLISON FERNANDO

CAVALCANTI DE ARAÚJO, matrícula nº 72.296-1, para exercer a função de Agente

de Fiscalização Ambiental junto à Divisão de Fiscalização da Secretaria Municipal de

Meio Ambiente.

Art. 2º Ficam revogadas todas as portarias editadas e publicadas até 31

de dezembro de 2020 que designaram servidores para a função de agentes de

fiscalização ambientais.

Art. 3º A presente portaria entra em vigor a partir da sua publicação,

mas com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2021.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2021.
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P O R T A R IA N ° 03 /2021 -G S /S E M A M

O S E C R E T Á R IO D E M E IO A M B IE N T E D A P R E F E IT U R A

M U N IC IP A L D E JO Ã O P E S S O A , no uso das suas atribu ições legais e in stituc ionais , e

com fundam en to no §2 º do art. 167 da L ei C om plem en tar M un ic ipal n º 29 /2002 ,

R E S O L V E :

A rt. 1 º D E S IG N A R o serv ido r C IR O D O M IN G O S D E L U C E N A ,

m atrícu la n º 16 .497 -6 , para ex ercer a fun ção de A gen te de F iscalização A m bien ta l jun to

à D iv isão de F iscalização da S ecre taria M un ic ipal de M eio A m bien te .

A rt. 2 º F icam revo gadas todas as po rtarias ed itadas e pub licad as até 31

de dezem bro de 2020 que design aram serv ido res para a fun ção d e agen tes de

fisca lização am bien ta is .

A rt. 3 º A p resen te po rta ria en tra em v igo r a pa rtir da su a pub licação ,

m as com efeito s re troativ os a 01 de janeiro d e 202 1 .

R egistre -se .
P ub lique-se .
C um pra-se .

João P essoa , 23 de fevere iro de 2021 .

P O R T A R IA N ° 004 /2021 -G S /S E M A M

O S E C R E T Á R IO D E M E IO A M B IE N T E D A P R E F E IT U R A

M U N IC IP A L D E JO Ã O P E S S O A , no uso das suas atribu ições legais e in stituc ionais , e

com fundam en to no §2 º do art. 167 da L ei C om plem en tar M un ic ipal n º 29 /2002 ,

R E S O L V E :

A rt. 1 º D E S IG N A R a serv ido ra E D L E ID E R O D R IG U E S L E IT E

M A C H A D O , m atrícu la n º 78 .651 -9 , para ex erce r a função d e A gen te d e F iscalização

A m bien ta l jun to à D iv isão de F iscalização da S ecre taria M un ic ipal d e M eio A m bien te .

A rt. 2 º F icam revo gadas todas as po rtarias ed itadas e pub licad as até 31

de dezem bro de 2020 que design aram serv ido res para a fun ção d e agen tes de

fisca lização am bien ta is .

A rt. 3 º A p resen te po rta ria en tra em v igo r a pa rtir da su a pub licação ,

m as com efeito s re troativ os a 01 de janeiro d e 202 1 .

R egistre -se .
P ub lique-se .
C um pra-se .

João P essoa , 23 de fevere iro de 2021 .

P O R T A R IA N ° 005 /2021 -G S /S E M A M

O S E C R E T Á R IO D E M E IO A M B IE N T E D A P R E F E IT U R A

M U N IC IP A L D E JO Ã O P E S S O A , no uso das suas atribu ições legais e in stituc ionais , e

com fundam en to no §2 º do art. 167 da L ei C om plem en tar M un ic ipal n º 29 /2002 ,

R E S O L V E :

A rt. 1 º D E S IG N A R a serv ido ra G IR L A IN E F E R R E IR A D O S

P R A Z E R E S , m atrícu la n º 02 .922 -0 , pa ra ex erce r a função de A gen te de F iscalização

A m bien ta l jun to à D iv isão de F iscalização da S ecre taria M un ic ipal d e M eio A m bien te .

A rt. 2 º F icam revo gadas todas as po rtarias ed itadas e pub licad as até 31

de dezem bro de 2020 que design aram serv ido res para a fun ção d e agen tes de

fisca lização am bien ta is .

A rt. 3 º A p resen te po rta ria en tra em v igo r a pa rtir da su a pub licação ,

m as com efeito s re troativ os a 01 de janeiro d e 202 1 .

R egistre -se .
P ub lique-se .
C um pra-se .

João P essoa , 23 de fevere iro de 2021 .

P O R T A R IA N ° 006 /2021 -G S /S E M A M

O S E C R E T Á R IO D E M E IO A M B IE N T E D A P R E F E IT U R A

M U N IC IP A L D E JO Ã O P E S S O A , no uso das suas atribu ições legais e in stituc ionais , e

com fundam en to no §2 º do art. 167 da L ei C om plem en tar M un ic ipal n º 29 /2002 ,

R E S O L V E :

A rt. 1 º D E S IG N A R o serv ido r JA D S O N F A B R ÍC IO L O P E S D A

S IL V A , m atrícu la n º 7 9 .515 -1 , para ex erce r a função d e A gen te de F iscalização

A m bien ta l jun to à D iv isão de F iscalização da S ecre taria M un ic ipal d e M eio A m bien te .

A rt. 2 º F icam revo gadas todas as po rtarias ed itadas e pub licad as até 31

de dezem bro de 2020 que design aram serv ido res para a fun ção d e agen tes de

fisca lização am bien ta is .

A rt. 3 º A p resen te po rta ria en tra em v igo r a pa rtir da su a pub licação ,

m as com efeito s re troativ os a 01 de janeiro d e 202 1 .

R egistre -se .
P ub lique-se .
C um pra-se .

João P essoa , 23 de fevere iro de 2021 .

P O R T A R IA N ° 007 /2021 -G S /S E M A M

O S E C R E T Á R IO D E M E IO A M B IE N T E D A P R E F E IT U R A

M U N IC IP A L D E JO Ã O P E S S O A , no uso das suas atribu ições legais e in stituc ionais , e

com fundam en to no §2 º do art. 167 da L ei C om plem en tar M un ic ipal n º 29 /2002 ,

R E S O L V E :

A rt. 1 º D E S IG N A R o serv ido r JO C É L IO A R A Ú JO D O S S A N T O S ,

m atrícu la n º 88 .895 -7 , para ex ercer a fun ção de A gen te de F iscalização A m bien ta l jun to

à D iv isão de F iscalização da S ecre taria M un ic ipal de M eio A m bien te .

A rt. 2 º F icam revo gadas todas as po rtarias ed itadas e pub licad as até 31

de dezem bro de 2020 que design aram serv ido res para a fun ção d e agen tes de

fisca lização am bien ta is .

A rt. 3 º A p resen te po rta ria en tra em v igo r a pa rtir da su a pub licação ,

m as com efeito s re troativ os a 01 de janeiro d e 202 1 .

R egistre -se .
P ub lique-se .
C um pra-se .

João P essoa , 23 de fevere iro de 2021 .

P O R T A R IA N ° 008 /2021 -G S /S E M A M

O S E C R E T Á R IO D E M E IO A M B IE N T E D A P R E F E IT U R A

M U N IC IP A L D E JO Ã O P E S S O A , no uso das suas atribu ições legais e in stituc ionais , e

com fundam en to no §2 º do art. 167 da L ei C om plem en tar M un ic ipal n º 29 /2002 ,

R E S O L V E :

A rt. 1 º D E S IG N A R a serv ido ra K A L IA N E M E D E IR O S

N O G U E IR A , m atrícu la n º 82 .087 -3 , pa ra ex erce r a função de A gen te de F iscalização

A m bien ta l jun to à D iv isão de F iscalização da S ecre taria M un ic ipal d e M eio A m bien te .

A rt. 2 º F icam revo gadas todas as po rtarias ed itadas e pub licad as até 31

de dezem bro de 2020 que design aram serv ido res para a fun ção d e agen tes de

fisca lização am bien ta is .

A rt. 3 º A p resen te po rta ria en tra em v igo r a pa rtir da su a pub licação ,

m as com efeito s re troativ os a 01 de janeiro d e 202 1 .

R egistre -se .
P ub lique-se .
C um pra-se .

João P essoa , 23 de fevere iro de 2021 .
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P O R T A R IA N ° 0 0 9 /2 0 2 1 -G S /S E M A M

O S E C R E T Á R IO D E M E IO A M B IE N T E D A P R E F E IT U R A

M U N IC IP A L D E J O Ã O P E S S O A , n o u so d as su as a trib u içõ es le g a is e in s titu c io n a is , e

co m fu n d am en to n o § 2 º d o a rt. 1 6 7 d a L e i C o m p lem en ta r M u n ic ip a l n º 2 9 /2 0 0 2 ,

R E S O L V E :

A rt. 1 º D E S IG N A R a se rv id o ra M A R IA D E F Á T IM A N Ó B R E G A

O S IA S , m a trícu la n º 0 8 .1 1 4 -1 , p a ra ex e rce r a fu n ção d e A g en te d e F isca liz ação

A m b ien ta l ju n to à D iv isão d e F isc a liz ação d a S ec re ta ria M u n ic ip a l d e M eio A m b ien te .

A rt. 2 º F icam rev o g ad as to d as a s p o rta ria s ed itad a s e p u b licad as a té 3 1

d e d ez em b ro d e 2 0 2 0 q u e d es ig n a ram se rv id o re s p a ra a fu n ção d e a g en te s d e

fisca liz ação am b ien ta is .

A rt. 3 º A p resen te p o rta r ia en tra em v ig o r a p a rtir d a su a p u b lica ção ,

m as co m efe ito s re tro a tiv o s a 0 1 d e jan e iro d e 2 0 2 1 .

R eg is tre -se .
P u b liq u e -se .
C u m p ra -se .

J o ão P esso a , 2 3 d e fev e re iro d e 2 0 2 1 .

P O R T A R IA N ° 0 1 0 /2 0 2 1 -G S /S E M A M

O S E C R E T Á R IO D E M E IO A M B IE N T E D A P R E F E IT U R A

M U N IC IP A L D E J O Ã O P E S S O A , n o u so d as su as a trib u içõ es le g a is e in s titu c io n a is , e

co m fu n d am en to n o § 2 º d o a rt. 1 6 7 d a L e i C o m p lem en ta r M u n ic ip a l n º 2 9 /2 0 0 2 ,

R E S O L V E :

A rt. 1 º D E S IG N A R a se rv id o ra M A R IA D O S O C O R R O D A S IL V A

M E N E Z E S , m a trícu la n º 2 7 .3 7 1 -6 , p a ra ex e rce r a fu n ção d e A g en te d e F isca liz ação

A m b ien ta l ju n to à D iv isão d e F isc a liz ação d a S ec re ta ria M u n ic ip a l d e M eio A m b ien te .

A rt. 2 º F icam rev o g ad as to d as a s p o rta ria s ed itad a s e p u b licad as a té 3 1

d e d ez em b ro d e 2 0 2 0 q u e d es ig n a ram se rv id o re s p a ra a fu n ção d e a g en te s d e

fisca liz ação am b ien ta is .

A rt. 3 º A p resen te p o rta r ia en tra em v ig o r a p a rtir d a su a p u b lica ção ,

m as co m efe ito s re tro a tiv o s a 0 1 d e jan e iro d e 2 0 2 1 .

R eg is tre -se .
P u b liq u e -se .
C u m p ra -se .

J o ão P esso a , 2 3 d e fev e re iro d e 2 0 2 1 .

P O R T A R IA N ° 0 1 1 /2 0 2 1 -G S /S E M A M

O S E C R E T Á R IO D E M E IO A M B IE N T E D A P R E F E IT U R A

M U N IC IP A L D E J O Ã O P E S S O A , n o u so d as su as a trib u içõ es le g a is e in s titu c io n a is , e

co m fu n d am en to n o § 2 º d o a rt. 1 6 7 d a L e i C o m p lem en ta r M u n ic ip a l n º 2 9 /2 0 0 2 ,

R E S O L V E :

A rt. 1 º D E S IG N A R a se rv id o ra M A R IA J O S É D A S IL V A S A N T O S ,

m a trícu la n º 1 7 .2 2 4 -3 , p a ra ex e rce r a fu n ção d e A g en te d e F isca liz ação A m b ien ta l ju n to

à D iv isão d e F isca liz ação d a S ec re ta ria M u n ic ip a l d e M eio A m b ien te .

A rt. 2 º F icam rev o g ad as to d as a s p o rta ria s ed itad a s e p u b licad as a té 3 1

d e d ez em b ro d e 2 0 2 0 q u e d es ig n a ram se rv id o re s p a ra a fu n ção d e a g en te s d e

fisca liz ação am b ien ta is .

A rt. 3 º A p resen te p o rta r ia en tra em v ig o r a p a rtir d a su a p u b lica ção ,

m as co m efe ito s re tro a tiv o s a 0 1 d e jan e iro d e 2 0 2 1 .

R eg is tre -se .
P u b liq u e -se .
C u m p ra -se .

J o ão P esso a , 2 3 d e fev e re iro d e 2 0 2 1 .

P O R T A R IA N ° 0 1 2 /2 0 2 1 -G S /S E M A M

O S E C R E T Á R IO D E M E IO A M B IE N T E D A P R E F E IT U R A

M U N IC IP A L D E J O Ã O P E S S O A , n o u so d as su as a trib u içõ es le g a is e in s titu c io n a is , e

co m fu n d am en to n o § 2 º d o a rt. 1 6 7 d a L e i C o m p lem en ta r M u n ic ip a l n º 2 9 /2 0 0 2 ,

R E S O L V E :

A rt. 1 º D E S IG N A R a se rv id o ra M A R IE L E C H A G A S D O S S A N T O S

M IR A N D A , m a trícu la n º 2 3 .2 2 8 -9 , p a ra ex e rce r a fu n ção d e A g en te d e F isca liz aç ão

A m b ien ta l ju n to à D iv isão d e F isc a liz ação d a S ec re ta ria M u n ic ip a l d e M eio A m b ien te .

A rt. 2 º F icam rev o g ad as to d as a s p o rta ria s ed itad a s e p u b licad as a té 3 1

d e d ez em b ro d e 2 0 2 0 q u e d es ig n a ram se rv id o re s p a ra a fu n ção d e a g en te s d e

fisca liz ação am b ien ta is .

A rt. 3 º A p resen te p o rta r ia en tra em v ig o r a p a rtir d a su a p u b lica ção ,

m as co m efe ito s re tro a tiv o s a 0 1 d e jan e iro d e 2 0 2 1 .

R eg is tre -se .
P u b liq u e -se .
C u m p ra -se .

J o ão P esso a , 2 3 d e fev e re iro d e 2 0 2 1 .

P O R T A R IA N ° 0 1 3 /2 0 2 1 -G S /S E M A M

O S E C R E T Á R IO D E M E IO A M B IE N T E D A P R E F E IT U R A

M U N IC IP A L D E J O Ã O P E S S O A , n o u so d as su as a trib u içõ es le g a is e in s titu c io n a is , e

co m fu n d am en to n o § 2 º d o a rt. 1 6 7 d a L e i C o m p lem en ta r M u n ic ip a l n º 2 9 /2 0 0 2 ,

R E S O L V E :

A rt. 1 º D E S IG N A R a s e rv id o ra P O L L Y A N A K A L L Y N E P A C O T E

D O N A S C IM E N T O , m a trícu la n º 9 0 .6 3 8 -7 , p a ra ex e rce r a fu n ç ão d e A g en te d e

F isca liz ação A m b ien ta l ju n to à D iv isão d e F isca liz ação d a S ec re ta ria M u n ic ip a l d e

M eio A m b ien te .

A rt. 2 º F icam rev o g ad as to d as a s p o rta ria s ed itad a s e p u b licad as a té 3 1

d e d ez em b ro d e 2 0 2 0 q u e d es ig n a ram se rv id o re s p a ra a fu n ção d e a g en te s d e

fisca liz ação am b ien ta is .

A rt. 3 º A p resen te p o rta r ia en tra em v ig o r a p a rtir d a su a p u b lica ção ,

m as co m efe ito s re tro a tiv o s a 0 1 d e jan e iro d e 2 0 2 1 .

R eg is tre -se .
P u b liq u e -se .
C u m p ra -se .

J o ão P esso a , 2 3 d e fev e re iro d e 2 0 2 1 .

P O R T A R IA N ° 0 1 4 /2 0 2 1 -G S /S E M A M

O S E C R E T Á R IO D E M E IO A M B IE N T E D A P R E F E IT U R A

M U N IC IP A L D E J O Ã O P E S S O A , n o u so d as su as a trib u içõ es le g a is e in s titu c io n a is , e

co m fu n d am en to n o § 2 º d o a rt. 1 6 7 d a L e i C o m p lem en ta r M u n ic ip a l n º 2 9 /2 0 0 2 ,

R E S O L V E :

A rt. 1 º D E S IG N A R o s e rv id o r R Ô M U L O H E N R IQ U E D E L IM A ,

m a trícu la n º 7 9 .5 1 8 -6 , p a ra ex e rce r a fu n ção d e A g en te d e F isca liz ação A m b ien ta l ju n to

à D iv isão d e F isca liz ação d a S ec re ta ria M u n ic ip a l d e M eio A m b ien te .

A rt. 2 º F icam rev o g ad as to d as a s p o rta ria s ed itad a s e p u b licad as a té 3 1

d e d ez em b ro d e 2 0 2 0 q u e d es ig n a ram se rv id o re s p a ra a fu n ção d e a g en te s d e

fisca liz ação am b ien ta is .

A rt. 3 º A p resen te p o rta r ia en tra em v ig o r a p a rtir d a su a p u b lica ção ,

m as co m efe ito s re tro a tiv o s a 0 1 d e jan e iro d e 2 0 2 1 .

R eg is tre -se .
P u b liq u e -se .
C u m p ra -se .

J o ão P esso a , 2 3 d e fev e re iro d e 2 0 2 1 .
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PORTARIA N° 015/2021-GS/SEMAM

O SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das suas atribuições legais e institucionais, e

com fundamento no §2º do art. 167 da Lei Complementar Municipal nº 29/2002,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor VITOR SERRANO GOMES,

matrícula nº 88.987-3, para exercer a função de Agente de Fiscalização Ambiental junto

à Divisão de Fiscalização da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Art. 2º Ficam revogadas todas as portarias editadas e publicadas até 31

de dezembro de 2020 que designaram servidores para a função de agentes de

fiscalização ambientais.

Art. 3º A presente portaria entra em vigor a partir da sua publicação,

mas com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2021.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2021.

PORTARIA N° 016/2021-GS/SEMAM

O SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das suas atribuições legais e institucionais, e

com fundamento no §2º do art. 167 da Lei Complementar Municipal nº 29/2002,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora WANDERLÚCIA MARIA SOBRAL

DE SOUZA, matrícula nº 86.813-2, para exercer a função de Agente de Fiscalização

Ambiental junto à Divisão de Fiscalização da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Art. 2º Ficam revogadas todas as portarias editadas e publicadas até 31

de dezembro de 2020 que designaram servidores para a função de agentes de

fiscalização ambientais.

Art. 3º A presente portaria entra em vigor a partir da sua publicação,

mas com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2021.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2021.
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PORTARIA003/2021

O Secretário Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON-JP), no uso de
suas atribuições legais, em concordância com a Lei Municipal 12.668/2013, comungada
com a Lei Municipal 12.810/2014, torna público o credenciamento das Entidades
Estudantis Secundaristas e Universitárias, com atuação no Município de João Pessoa,
habilitadas para emissão de Carteira de Identificação Estudantil do ano de 2021:

No âmbito secundarista:

· ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES SECUNDARISTAS DAPARAÍBA- AESP
· CENTRO ESTUDANTIL PESSOENSE - CESP/JP
· UNIÃO ESTADUAL DOS ESTUDANTES DAPARAÍBA- UEEP
· UNIÃO DOS ESTUDANTES DAPARAÍBA- UEP
· UNIÃO LIBERAL DOS ESTUDANTES SECUNDARISTAS DA PARAÍBA -

ULESP

No âmbito universitário:

· CONSELHO UNIVERSITÁRIO DE CARTEIRAS - CUC
· DIRETÓRIO CENTRAL DOS ESTUDANTES DA FACULDADE

INTERNACIONAL DAPARAÍBA- DCE FPB/ASPEC
· DIRETÓRIO CENTRAL DOS ESTUDANTES - DCE IFPB
· DIRETÓRIO CENTRAL ESTUDANTIL FACULDADE MAURICIO DE NASSAU
· DIRETÓRIO CENTRAL DAS E DOS ESTUDANTES DA UNIVERSIDADE

FEDERAL DAPARAÍBA- DCE UFPB
· UNIÃO ESTADUAL DOS ESTUDANTES - UEE

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

João Pessoa, 24 de fevereiro de 2021.

PROCON SEDURB
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IPM

PORTARIA Nº 060/2021 Em, 26 de fevereiro de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 17790/2020-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA
de acordo com o § 7º, I, do artigo 40 da Constituição Federal/88, da Emenda
Constitucional nº 41/2003, c/c arts. 15, I, §5º, 15-A, 59, I, 60, I, e § 1º do art. 61,
todos da Lei Municipal 10.684/05, a ANTÔNIO GABRIEL DA SILVA,
matrícula nº 95.789-5, companheiro da ex-servidora MARIA DA GLÓRIA
COSTA, matrícula nº 93.108-0, falecida em 29 de novembro de 2020.

Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data do óbito.

PORTARIA Nº 061/2021 Em, 26 de fevereiro de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 17941/2021-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA
de acordo com o § 7º, I, do artigo 40 da Constituição Federal/88, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c arts. 15, I e 59, I, 60, II, e § 1º
do art. 61 e art. 67, todos da Lei Municipal 10.684/05, a GENE SOARES
PEIXOTO, matrícula nº 95.791-7, viúvo da ex-servidora LUSINETE
MONTEIRO PEIXOTO, matrícula nº 12.205-0, falecida em 05 de outubro de
2020.

Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data do requerimento.

PORTARIA Nº 062/2021 Em, 26 de fevereiro de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 17277/2020-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA
de acordo com o § 7º, I, do artigo 40 da Constituição Federal/88, com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41/03, c/c art. 6º A da Emenda
Constitucional nº 41/2003, c/c arts. 15, I, 59, I, 60, I, e § 1º do art. 61, todos da
Lei Municipal 10.684/05, a DALCIRA DE SOUSA CARDOSO XAVIER
matrícula nº 95.790-9, viúva do ex-servidor JOSÉ DENIZAR CARDOSO
XAVIER, matrícula nº 12.832-5, falecido em 29 de agosto de 2020.

Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data do óbito.

PORTARIA Nº 063/2021 Em, 26 de fevereiro de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 17899/2020-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de
acordo com o § 7º, II, do artigo 40 da Constituição Federal/88, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c arts. 15, I, 59, II, 60, I, e § 1º
do art. 61, todos da Lei Municipal 10.684/05, a EDNEIDE CHAGAS DE
SANTANA, matrícula nº 95.788-7, viúva do ex-servidor CARLOS ANTONIO
DE SANTANA, matrícula nº 02.061-3, ocupante do cargo de Motorista, lotado
no Gabinete do Prefeito, falecido em 29 de outubro de 2020.

Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data do óbito.

PORTARIA Nº 064/2021 Em, 26 de fevereiro de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 18133/2021-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA
de acordo com o § 7º, I, do artigo 40 da Constituição Federal/88, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c art. 6º A da Emenda
Constitucional nº 41/2003, c/c arts. 15, I, 59, I, 60, II, e § 1º do art. 61, todos da
Lei Municipal 10.684/05, a HÉLIO GARCIA DE OLIVEIRA, matrícula nº
95.792-5, viúvo da ex-servidora IÊDA JANE LUCENA COSTA GARCIA,
matrícula nº 09.329-7, falecida em 10 de dezembro de 2020.

Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data do requerimento.

PORTARIA Nº 065/2021 Em, 26 de fevereiro de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 18013/2021-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA
de acordo com o § 7º, I, do artigo 40 da Constituição Federal/88, com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c arts. 15, I, 59, I, e 60, I e § 1º
do art. 61, todos da Lei Municipal 10.684/05, a MIGUEL ARCANJO DE
MELO, matrícula nº 95.787-9, viúvo da ex-servidora MARIA ALUZANI
DIAS ALMEIDA DE MELO, matrícula nº 24.375-2, falecida em 27 de
dezembro de 2020.

Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data do óbito.
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PORTARIA Nº 066/2021 Em, 26 de fevereiro de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 18125/2021-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de
acordo com o § 7º, II, do artigo 40 da Constituição Federal/88, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c arts. 15, I, 59, II, e 60, I e § 1º
do art. 61, todos da Lei Municipal 10.684/05, a CLAUDETE DE ALMEIDA
BARROS POLARI, matrícula nº 95.786-1, viúva do ex-servidor JOÃO
POLARI FILHO, matrícula nº 18.315-6, ocupante do cargo de Agente
Administrativo, lotado na Secretaria de Infraestrutura, falecido em 05 de janeiro
de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data do óbito.

PORTARIA Nº 067/2021 Em, 26 de fevereiro de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 18033/2021-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA
de acordo com o § 7º, I, do artigo 40 da Constituição Federal/88, com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c arts. 15, I, 59, I, 60, I, e § 1º do
art. 61, todos da Lei Municipal 10.684/05, a JOSEFA DOS SANTOS
PEREIRA, matrícula nº 95.795-0, viúva do ex-servidor ROGÉRIO PEREIRA
NETO, matrícula nº 07.073-4, falecido em 27 de dezembro de 2020.

Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data do óbito.

PORTARIA Nº 068/2021 Em, 26 de fevereiro de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 18073/2021-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA
de acordo com o § 7º, I, do artigo 40 da Constituição Federal/88, com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c arts. 15, I, 59, I, 60, I, e § 1º do
art. 61, todos da Lei Municipal 10.684/05, a MARIA DA CONCEIÇÃO
COSTA FERREIRA, matrícula nº 95.794-1, viúva do ex-servidor JOÃO LUIS
FERREIRA, matrícula nº 15.636-1, falecido em 07 de janeiro de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data do óbito.

PORTARIA Nº 069/2021 Em, 26 de fevereiro de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 18113/2021-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO TEMPORÁRIA
de acordo com o § 7º, II, do artigo 40 da Constituição Federal/88, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c arts. 15, I, 59, II, 60,
II, e § 2º do art. 61 e art. 67, todos da Lei Municipal 10.684/05 a DAVI SILVA
GARCIA DE SOUZA, matrícula nº 95.793-3, filho menor do ex-servidor,
MARCELO GARCIA DE SOUZA, matrícula nº 17.859-4, ocupante do cargo
de Agente Administrativo, lotado na Secretaria da Receita Municipal, falecido
em 09 de junho de 2020.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 070/2021 Em, 26 de fevereiro de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 10811/2018-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA
de acordo com o § 7º, I, do artigo 40 da Constituição Federal/88, com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c art. 6º A da Emenda
Constitucional nº 41/2003, c/c arts. 15, I, § 5º, 59, I, 60, II, e § 1º do art. 61,
todos da Lei Municipal 10.684/05, a CLEVANE MACÊDO TOSCANO,
matrícula nº 95.796-8, companheira do ex-servidor JOÃO BATISTA COSTA
DE ARAÚJO, matrícula nº 14.145-3, falecido em 24 de fevereiro de 2015.

Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 25 de novembro de 2020.

PORTARIA Nº 073/2021 Em, 26 de fevereiro de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 17923/2020-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III,
e parágrafo único, do mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, com
proventos integrais, à servidora MARIA ELIENE RIBEIRO DE SOUZA,
ocupante do cargo de Agente Administrativo, classificação funcional
03.02.14.01.01, matrícula nº 24.757-0, lotada na Secretaria da Educação e
Cultura.
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PORTARIA Nº 074/2021 Em, 26 de fevereiro de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 17920/2020-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III,
e parágrafo único, do mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, com
proventos integrais, ao servidor JOSÉ LUIS SOBRINHO, ocupante do cargo
de Guarda Civil Municipal, classificação funcional 01.GC.01.03.04, matrícula
nº 17.839-0, lotado na Secretaria de Segurança Urbana e Cidadania.

PORTARIA Nº 075/2021 Em, 26 de fevereiro de 2021

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 17912/2020-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III,
e parágrafo único, do mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, c/c
artigo 56, parágrafo único, da Lei 3.528/81, com proventos integrais, à
servidora ROGÉLIA PEREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de
Administração, classificação funcional 01.02.04.01.05, matrícula nº 15.622-1,
lotada na Secretaria das Finanças.

PORTARIA Nº 076/2021 Em, 26 de fevereiro de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 17870/2020-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III,
e parágrafo único, do mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, com
proventos integrais, ao servidor DILSON RIBEIRO SALES, ocupante do
cargo de Engenheiro, classificação funcional 02.05.09.03.05, matrícula nº
14.669-2, lotado na Secretaria de Infraestrutura.

PORTARIANº 077/2021 Em, 26 de fevereiro de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 17680/2020-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDERAPOSENTADORIAPOR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III,
e parágrafo único, do mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, com
proventos integrais, ao servidor SEVERINO NASCIMENTO DA CRUZ,
ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, classificação funcional
01.GC.01.03.04, matrícula nº 18.914-6, lotado na Secretaria de Segurança
Urbana e Cidadania.

PORTARIANº 078/2021 Em, 26defevereirode2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIADOMUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28de dezembrode 2005 e tendoem
vistaoqueconstadoprocessonº 17651/2020-IPM-JP.

RESOLVECONCEDERAPOSENTADORIAPOR
TEMPODECONTRIBUIÇÃOde acordo como artigo 6º, incisos I, II, III e
IV, da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c §5º do art. 40 da CF/88, com
redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998, comproventos integrais, à
servidoraKÁTIAVERÔNICADASILVA, ocupantedocargodeProfessor da
Educação Básica II, classificação funcional 01.11.02.01.07, matrícula nº
29.268-1, lotadanaSecretariadaEducaçãoeCultura.
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PORTARIA Nº 079/2021 Em, 26 de fevereiro de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 17872/2020-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III,
e parágrafo único, do mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, com
proventos integrais, à servidora ANA MARIA FIGUEIREDO LUCENA,
ocupante do cargo de Agente Administrativo, classificação funcional
03.02.14.01.01, matrícula nº 25.169-1, lotada na Secretaria de Planejamento.

PORTARIA Nº 080/2021 Em, 26 de fevereiro de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 17883/2020-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III,
e parágrafo único, do mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, com
proventos integrais, à servidora MARIZA PEREIRA DA SILVA MACÊDO,
ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, classificação funcional
01.02.04.01.05, matrícula nº 24.912-2, lotada na Secretaria da Educação e
Cultura.

PORTARIA Nº 081/2021 Em, 26 de fevereiro de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 16039/2020-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III,
e parágrafo único, do mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, com
proventos integrais, à servidora MARIA MARIANA SILVA NOVO, ocupante
do cargo de Agente Administrativo, classificação funcional 03.02.14.01.01,
matrícula nº 23.831-7, lotada na Secretaria da Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 082/2021 Em, 26 de fevereiro de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 17497/2020-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ de acordo com o artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição
Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional 41/03 c/c artigo 6º-
A da Emenda Constitucional 41/03, c/c o art. 206, III e §2º do Estatuto do
Servidor Público Municipal e artigo 37 (in fine) da Lei Municipal 10.684/05,
com proventos proporcionais, ao servidor JARDAN CABRAL FAGUNDES,
ocupante do cargo de Supervisor Escolar, classificação funcional
01.11.04.01.04, matrícula nº 31.074-3, lotado na Secretaria da Educação e
Cultura.

PORTARIA Nº 083/2021 Em, 26 de fevereiro de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 17478/2020-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III,
e parágrafo único, do mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, com
proventos integrais, ao servidor GILSON DE SÁ BEZERRA FILHO,
ocupante do cargo de Agente Administrativo, classificação funcional
03.02.14.03.01, matrícula nº 16.052-1, lotado na Secretaria da Educação e
Cultura.

PORTARIA Nº 084/2021 Em, 26 de fevereiro de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 17740/2020-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III,
e parágrafo único, do mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, com
proventos integrais, à servidora MARIA JOSÉ DE FÁTIMA SILVA,
ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, classificação funcional
01.04.03.01.05, matrícula nº 23.097-9, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde.
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PORTARIA Nº 085/2021 Em, 26 de fevereiro de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 17814/2020-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III,
e parágrafo único, do mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, com
proventos integrais, à servidora LUZILENE CLEMENTINO DE ASSIS,
ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, classificação funcional
01.04.04.01.05, matrícula nº 24.668-9, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde.

PORTARIA Nº 086/2021 Em, 26 de fevereiro de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 18017/2021-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 6º, incisos I, II
III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, com proventos integrais, ao
servidor OSVALDINO RODRIGUES DOS SANTOS, ocupante do cargo de
Médico, classificação funcional 01.04.24.01.01, matrícula nº 55.128-7, lotado
na Secretaria Municipal de Saúde.

PORTARIA Nº 087/2021 Em, 26 de fevereiro de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 17300/2020-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ de acordo com o artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição
Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o
artigo 207, inciso III, do Estatuto do Servidor Público Municipal e artigos 36 e
37 (CAPUT), da Lei Municipal 10.684/05, com proventos integrais, à servidora
ROSALY REGINA DE LUCENA DIAS, ocupante do cargo de Agente
Comunitário de Saúde, classificação funcional 06.04.74.01.01, matrícula nº
84.066-1, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, que passará a utilizar a
matrícula nº 93.360-1 (inativo).

PORTARIA Nº 088/2021 Em, 26 de fevereiro de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 17547/2020-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III,
e parágrafo único, do mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, com
proventos integrais, ao servidor OZIAS ARRUDA DE ASSIS NETO,
ocupante do cargo de Médico, classificação funcional 02.04.14.01.01,
matrícula nº 25.144-5, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

PORTARIA Nº 089/2021 Em, 26 de fevereiro de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 17496/2020-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ de acordo com o artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição
Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional 41/03 c/c 6º-A da
Emenda Constitucional 41/03, c/c o art. 206, III e §2º do Estatuto do Servidor
Público Municipal e artigo 37 (in fine) da Lei Municipal 10.684/05, com
proventos proporcionais, à servidora CLEUDE MARIA DE OLIVEIRA
LIMA, ocupante do cargo de Odontólogo, classificação funcional
01.04.16.01.04, matrícula nº 29.097-1, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde.

PORTARIA Nº 090/2021 Em, 26 de fevereiro de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 17913/2020-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ de acordo com o artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição
Federal/88, com redação dada pela EC 41/2003, c/c art. 6ª-A da Emenda
Constitucional 41/03, c/c o art. 206, III e §2º do Estatuto do Servidor Público
Municipal e artigo 37 (in fine) da Lei Municipal 10.684/05, com proventos
proporcionais, ao servidor PAULO CALISTO GOMES, ocupante do cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, classificação funcional 03.01.13.01.01, matrícula
nº 25.037-6, lotado na Secretaria da Educação e Cultura.
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PORTARIA Nº 091/2021 Em, 26 de fevereiro de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 17453/2020-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 40, § 1º, inciso
III, alínea “a”, com redação dada pela EC 20/1998, c/c o § 5º, com redação
dada pela EC 20/1998, do mesmo artigo, da Constituição Federal/88, com
proventos integrais, à servidora EVÂNIA CÂMARA VILAR, ocupante do
cargo de Professor da Educação Básica II, classificação funcional
01.11.02.03.01, matrícula nº 82.185-3, lotada na Secretaria da Educação e
Cultura.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N ° 001/2021

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA (IPM/JP),

pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Av. Eng. Clodoaldo Gouveia,

nº 166, Centro, vem, por sua representante legal, a Superintendente Caroline

Ferreira Agra, CONVOCAR O SRª. MARIA DAS NEVES DA SILVA FRANÇA,

matrícula nº 08292-9, para, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da publicação

deste ato, comparecer a sede deste Instituto com o escopo de realizar o

recadastramento para fins de que possa continuar a receber seu benefício de

aposentadoria, contados do termo final do prazo para comparecimento, conforme

preceitua o art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, e o art. 44 da Lei nº

9.784/1999.

João Pessoa, 24 de fevereiro de 2021.

Expediente nº 003/2021

A Superintendente do Instituto de Previdência do Município de João Pessoa – IPM, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 136, inciso
II e III da Lei Municipal n 10.684/05, resolve:

Publicar o(s) resultado(s) do(s) seguintes Processos Administrativos:

PROCESSO INTERESSADO MATRICULA ASSUNTO RESULTADO

18063/2021
DINALVA DIAS DE
SOUSA TOLEDO

16.326-1 CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DEFERIMENTO

17116/2020
JUSSARA DE ARAÚJO

TRIGUEIRO
70.586-1 VERBAS RESCISÓRIAS DEFERIMENTO

17339/2020
RENATO GOMES DE

LACERDA ALVES
70.995-6

GRATIFICAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE
REGIME INTEGRAL

DEFERIMENTO

18128/2021
ANA PAULA COSTA

SANTOS
70.589-6 VERBAS RESCISÓRIAS DEFERIMENTO

18184/2021
VANESSA GABRIELA

MANGUEIRA SERRÃO
70.901-8 VERBAS RESCISÓRIAS DEFERIMENTO

18235/2021
SERGIO CLAUDIO DE

OLIVEIRA
70.899-2 VERBAS RESCISÓRIAS DEFERIMENTO

18148/2021
ANA LUIZA ALVES DA

SILVA
-

DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES
HABILITADOS

INDEFERIMENTO

18176/2021
ANTONIA PINTO DE

MEDEIROS
08.986-9 CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INDEFERIMENTO

15543/2019
HERCINA MARIA

SOARES DE M DIAS
25.557-0 ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA INDEFERIMENTO

17935/2020
MARCELEUSE ALVES

DA SILVA
82.927-7

DESAVERBAÇÃO DE TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO

INDEFERIMENTO

18189/2021
MARCELEUSE ALVES

DA SILVA
82.927-7 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIMENTO

17779/2020
SEVERINO FRANCISCO

DOS SANTOS
- CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INDEFERIMENTO

18168/2021
VALDOMIRO DE

CARVALHO
02.534-8 CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INDEFERIMENTO

João Pessoa, 22 de Fevereiro de 2021.
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PORTARIA N° 0060/2021 Em, 26 de fevereiro de 2021.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa -

FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 de agosto de

1995 e o Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei

Municipal n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Nomear JEAN PATRICIO DA SILVA, para o cargo em comissão,

símbolo DAS-1, de CHEFE DA DIVISÃO DE MUSEUS E MONUMENTOS da Fundação

Cultural de João Pessoa – FUNJOPE.

II. Esta portaria entra em vigor a partir de 01 de março de 2021.

FUNJOPE

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-202/2021.
Objeto: Aquisição de material de limpeza, para atender as necessidades da
Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana - EMLUR.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Mega Master
Comercial de Alimentos Eireli.
Processo: 2020/012550
Modalidade: P. E. Nº 04-023/2020 ARP nº 169/2020.
Signatários: Sr. Superintendente Ricardo José Veloso, o Sr. Miguel Angelo
Fonseca Pires, representante legal da empresa Mega Master Comercial de
Alimentos Eireli
Vigência: 27/02/2021 a 31/12/2021.
Valor Total: R$ 13.017,36 (treze mil e dezessete reais e trinta e seis centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação Orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

02.201.04.122.5001.362041
0.1.00
0.2.09

1001
1090

3.3.90.30 EMLUR

Data da assinatura: 25/02/2021

João Pessoa, 25 de Fevereiro de 2021.

EXTRATO

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA

Instrumento: Ordem de Compra n.º 000066/2021.
Objeto: Aquisição de materiais de expediente, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Boing Comércio
Atacadista de Materiais Ltda.
Processo: 2020/006922

Modalidade: P.E nº 04-019/2020.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.
Valor Total: R$ 10,00 (dez reais).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

31.301.14.422.5030.572093 0.2.09 1090 33.90.30 PROCON

Data da emissão: 24/02/2021.

João Pessoa, 24 de Fevereiro 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA

Instrumento: Ordem de Compra n.º 000067/2021.
Objeto: Aquisição de materiais de expediente, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Humaita Comercio
de Papeis e Alimentos Eireli.
Processo: 2020/006922
Modalidade: P.E nº 04-019/2020.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.
Valor Total: R$ 3.219,05 (três mil duzentos e dezenove reais e cinco
centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

31.301.14.422.5030.572093 0.2.09 1090 33.90.30 PROCON

Data da emissão: 24/02/2021.

João Pessoa, 24 de Fevereiro 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA

Instrumento: Ordem de Compra n.º 000068/2021.
Objeto: Aquisição de materiais de expediente, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa JC da Silva
Suprimentos para Escritório.
Processo: 2020/006922
Modalidade: P.E nº 04-019/2020.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.
Valor Total: R$ 181,80 (cento e oitenta e um reais e oitenta centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

31.301.14.422.5030.572093 0.2.09 1090 33.90.30 PROCON

Data da emissão: 24/02/2021.

João Pessoa, 24 de Fevereiro 2021.
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EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA

Instrumento: Ordem de Compra n.º 000069/2021.
Objeto: Aquisição de materiais de expediente, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa MJ Comércio de
Móveis Eireli.
Processo: 2020/006922
Modalidade: P.E nº 04-019/2020.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.
Valor Total: R$ 243,30 (duzentos e quarenta e três reais e trinta centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

31.301.14.422.5030.572093 0.2.09 1090 33.90.30 PROCON

Data da emissão: 24/02/2021.

João Pessoa, 24 de Fevereiro 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA

Instrumento: Ordem de Compra n.º 000070/2021.
Objeto: Aquisição de materiais de expediente, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Supra Distribuidora
de Material Hospitalar Eireli.
Processo: 2020/006922
Modalidade: P.E nº 04-019/2020.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.
Valor Total: R$ 688,95 (seiscentos e oitenta oito reais e noventa e cinco
centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

31.301.14.422.5030.572093 0.2.09 1090 33.90.30 PROCON

Data da emissão: 24/02/2021.

João Pessoa, 24 de Fevereiro 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA

Instrumento: Ordem de Compra n.º 000072/2021.
Objeto: Aquisição de utensílios de cozinha, para atender as necessidades da
Secretaria de Mobilidade Urbana - SEMOB.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Supra Distribuidora
de Material Hospitalar Eireli.
Processo: 2020/030026
Modalidade: P.E nº 04-049/2020.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.
Valor Total: R$ 11,22 (onze reais e vinte dois centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

02.202.04.122.5001.372041 0.2.63 1630 33.90.30 SEMOB

Data da emissão: 24/02/2021.

João Pessoa, 24 de Fevereiro 2021.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Instrumento: Termo Aditivo n.º 01 ao Contrato n.º 04-214/2020.
Objeto: Prorrogação por 12 (doze) meses – contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de esgotamento e desobstrução de
fossa séptica, remoção de detritos e limpeza de caixa de gordura (inclusive
tubulação), para atender as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura
- SEDEC.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Adna Mercia
Medeiros Costa.
Processo: 2019/034588
Modalidade: P. E. Nº 04-012/2019 ARP Nº 04-077/2019
Signatários: Secretária de Educação e Cultura - SEDEC, a Sra. Maria América
Assis de Castro, e a Sra. Adna Mercia Medeiros Costa, representante legal da
empresa Adna Mercia Medeiros Costa.
Vigência: 21/02/2021 a 21/02/2022.
Valor Total: R$ 101.390,00 (cento e um mil trezentos e noventa reais).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

10.102.12.361.5207.102498
0.1.11
0.1.13
0.1.20

1111
1113
1120

33.90.39 SEDEC

Data da assinatura: 19/02/2021

João Pessoa, 19 de Fevereiro de 2021

EXTRATO N.º 06/2021

O Instituto Cândida Vargas, como Contratante, torna público, na forma da Lei Federal nº.
8.666/93 e suas alterações posteriores, AQUISIÇÃO DE MATERIAS PRIMAS E EMBALAGEM PARA O
INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS, firmada para atender as finalidades precípuas da Administração, terá
vigência até o final do exercício financeiro, relativos ao Pregão Eletrônico nº 23.021/2020, nos
Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

- 452110: Classificação Funcional Programática – Assistência Ambulatorial e Hospitalar
- 3.3.90.30.0229000000 - Elementos de Despesa: Material de consumo na Fonte de Recursos Vinculada a
Saúde.

CONTRATO NOME VALOR DATA

23.202/2021
SHERON INDÚSTRIA, COMÉRCIO
E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS
DE LIMPEZA LTDA – ME

R$ 243.360,50 (Duzentos e
Quarenta e três mil, trezentos e
sessenta reais e cinquenta
centavos)

11 de fevereiro de 2021

EXTRATO N.º 009/2021

O Instituto Cândida Vargas, como Contratante, torna público, na forma da Lei Federal nº.
8.666/93 e suas alterações posteriores, AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA O
INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS, firmada para atender as finalidades precípuas da Administração, terá
vigência até o final do exercício financeiro, relativos ao Pregão Eletrônico nº 23.016/2020, nos
Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

-452110 - Classificação Funcional Programática – Assistência Ambulatorial e Hospitalar
- 3.3.90.30.0.2.29 - Elemento de Despesa: Material de consumo na fonte outros recursos vinculados à saúde.

CONTRATO NOME VALOR DATA

23.205/2021
NNMED DISTRIBUIÇÃO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
MEDICAMENTOS LTDA

R$ 53.200,00 (cinquenta e
três mil e duzentos reais.)

23 de fevereiro de 2021

PMJP
CONTRATANTE

PMJP
CONTRATANTE
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EXTRATO N.º 010/2021

O Instituto Cândida Vargas, como Contratante, torna público, na forma da Lei Federal nº.
8.666/93 e suas alterações posteriores, AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA O
INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS , firmada para atender as finalidades precípuas da Administração, terá
vigência até o final do exercício financeiro, relativos ao Pregão Eletrônico nº 23.019/2020, nos
Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

- 452110 - Classificação Funcional Programática – Assistência Ambulatorial e Hospitalar
- 3.3.90.30.0.2.29 - Elemento de Despesa: Material de consumo na fonte outros recursos vinculados à saúde.

CONTRATO NOME VALOR DATA

23.204/2021 HOSPMED COMERCIO EIRELI - EPP
R$ 10.000,00 (Dez mil
reais.)

17 de fevereiro de 2021

EXTRATO N.º 011/2021

O Instituto Cândida Vargas, como Contratante, torna público, na forma da Lei Federal nº.
8.666/93 e suas alterações posteriores, AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA O
INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS , firmada para atender as finalidades precípuas da Administração, terá
vigência até o final do exercício financeiro, relativos ao Pregão Eletrônico nº 23.032/2019, nos
Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

- 452110 - Classificação Funcional Programática – Assistência Ambulatorial e Hospitalar
- 3.3.90.30.0.2.29 - Elemento de Despesa: Material de consumo na fonte outros recursos vinculados à saúde.

CONTRATO NOME VALOR DATA

23.208/2021
CDH – COMERCIO DE PRODUTOS
PARA DIAGNOSTICO HUMANO LTDA-
ME

R$ 180.532,76 (Cento e
oitenta mil, quinhentos e
trinta e dois reais e setenta
e seis centavos)

25 de fevereiro de 2021

PM JP
CO NTRATANTE

PM JP
CO NTRATANTE

EXTRATO N.º 61/2021
PROCESSO01.661/2021

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como contratante, torna
público, na forma da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posterioresTERMO DE
CONTRATOPARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA REDE ESPECIALIZADA E
HOSPITALAR,firmada para atender as finalidades precípuas da Administração, terá vigência até o
final do exercício financeiro, relativa ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.076/2019, ATA DE
REGISTRO DE PREÇO Nº 10.092/2020 – DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, nos Recursos
Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

- 13.301.10.302.5005.464498 – MAC- REDE HOSPITALAR – MANTER E IMPLEMENTAR OS

SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

• Fonte de Recurso -1211-Ordinários

• Fonte de Recurso -1214-SUS

- 13.301.10.302.5005.464499 – MAC- AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – MANTER

E IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

• Fonte de Recurso -1211-Ordinários

• Fonte de Recurso -1214-SUS

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30 - M ATERIAL DE CONSUMO

CONTRATO NOME VALOR DATA

10.447/2021
SÓ SAÚDE PRODUTOS

HOSPITALAR EIRELI - ME
R$ 20.610,00(vinte mil,
seiscentos e dez reais) 15/02/2021.

EXTRATO N.º 82/2021
PROCESSO Nº 01.045/2021

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante, torna
público, na forma da Lei Federal nº. 13.979/2020 e suas alterações posteriores TERMO DE
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS (OPME)
SUS PARA O COMPLEXO HOSPITALAR DE MANGABEIRA GOVERNADOR TARCÍSIO
BURITY II, POR MEIO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmado para atender as
finalidades precípuas da Administração, terá vigência até o final do exercício financeiro,
relativos à PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.081/2019, nos Recursos Financeiros e na seguinte
dotação orçamentária:

13.301.10.302.5005.464498 – MAC – REDE HOSPITALAR – MANTER E IMPLEMENTAR OS
SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

· Fonte de Recurso -1214-SUS

· Fonte de Recurso -1211-Ordinários

13.301.10.302.5005.464499 – MAC – AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – MANTER
E IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

· Fonte de Recurso -1214-SUS

· Fonte de Recurso -1211-Ordinários

- Elemento de despesa: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.

CONTRATO NOME VALOR
DATA

10.468/2021
ELITE ORTOPEDIA LTDA-

ME

R$ 352.148,30
(trezentos e cinquenta e

dois mil, cento e
quarenta e oito reais e

trinta centavos)

23 de fevereiro de 2021

EXTRATO N.º 84/2021
PROCESSO Nº 00.679/2021

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante, torna
público, na forma da Lei Federal nº. 13.979/2020 e suas alterações posteriores TERMO DE
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MOBÍLIA HOSPITALAR E EQUIPAMENTOS
ELETROELETRÔNICOS, VISANDO ATENDER AS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO –
UPA’S E HOSPITAL MUNICIPAL DE VALENTINA, PARA ENFRENTAMENTO A PANDEMIA
DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19), firmado para atender as finalidades precípuas da
Administração, terá vigência até de 06 (seis) meses, relativos à PREGÃO ELETRÔNICO Nº
10.058/2020, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

13.301.10.122.5005.464511 – COVID – MANTER E IMPLEMENTAR AÇÕES RELACIONADAS

AO COMBATE AO COVID-19

· FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS

· FONTE DE RECURSOS: 1215 – SUS

ELEMENTO DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

CONTRATO NOME VALOR
DATA

10.470/2021
NORDESTE

HOSPITALAR LTDA

R$ 137.025,00 (cento e
trinta e sete mil e vinte

e cinco reais)
22/02/2021

EXTRATO N.º 85/2021
PROCESSO Nº 21.119/2020

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante, torna
público, na forma da Lei Federal nº. 13.979/2020 e suas alterações posteriores TERMO DE
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A
AQUISIÇÃO DE RAÇÃO (CÃES E GATOS), firmado para atender as finalidades precípuas da
Administração, terá vigência até o final do exercício financeiro, relativos à PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 10.011/2020, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

13.301.10.305.5033.464500 – VS – VIGILÂNCIA EM SAÚDE – MANUTENÇÃO E

IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE EM JOÃO PESSOA;

Ø Fonte de Recurso: 1214-SUS

Ø Fonte de Recurso: 1211- Ordinários

- Elemento de despesa: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO

CONTRATO NOME VALOR
DATA

10.471/2021

MAIS ESTOQUE
COMERCIO E

DISTRIBUIDORA EIRELI
– EPP

25.471,75 (vinte e cinco
mil, quatrocentos e
setenta e um reais e

setenta e cinco
centavos)

25 de fevereiro de 2021
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EXTRATO N.º 90/2021
PROCESSO 00.613/2021

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como
contratante, torna público, na forma da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações
posteriores TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
ADMINISTRATIVOS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL SANTA ISABEL, COMPLEXO
HOSPITALAR MANGABEIRA E HOSPITAL MUNICIPAL VALENTINA, firmada para
atender as finalidades precípuas da Administração, terá vigência até o final do
exercício financeiro, relativos ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.075/2019, nos
Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

13.301.10.302.5139.461484– INV – HOSPITALAR E AMBULATORIAL –
CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA
A ESTRUTURAÇÃO REDE AMBULATORIAL E HOSPITALAR DA SAÚDE MUNICIPAL.
· Fonte de recursos: 1211 –ORDINÁRIOS;

· Fonte de recursos: 1215 – SUS;

- Elemento de despesa: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CONTRATO NOME VALOR
DATA

10.476/2021
S D DE A FERREIRA & CIA
LTDA - ME

R$ 4.350,00 (Quatro mil,
trezentos e cinquenta
reais)

23 de fevereiro de
2021

EXTRATO N.º 92/2021
PROCESSO13.911//2020

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como contratante, torna
público, na forma da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posterioresTERMO DE
CONTRATOPARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA OS HOSPITAIS DA
REDE MUNICIPAL DE SAÚDE,firmada para atender as finalidades precípuas da Administração, terá
vigência até o final do exercício financeiro, relativa ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.080/2019,
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 10.099/2020 – DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, nos
Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

13.301.10.302.5005.464498 – MAC – REDE HOSPITALAR – MANTER E IMPLEMENTAR OS
SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

· Fonte de Recurso -1211-Ordinários

· Fonte de Recurso -1214-SUS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO

CONTRATO NOME VALOR DATA

10.479/2021

AGUAMED IMPORTADORA
E EXPORTADORA DE

EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES E

ODONTOLOGICOS LTDA -
EPP

R$ 1.400,00(hum mil e
quatrocentos reais)

23/02/2021.

EXTRATO N.º 94/2021
PROCESSO02.212//2021

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como contratante, torna
público, na forma da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posterioresTERMO DE
CONTRATOPARA AQUISIÇÃO DE DIETAS ESPECIAIS IIfirmada para atender as finalidades
precípuas da Administração, terá vigência até o final do exercício financeiro, relativa ao PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 10.052/2020, ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 10.126/2020 – DO TIPO MENOR
PREÇO POR LOTE, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

13.301.10.302.5005.464498 – MAC- REDE HOSPITALAR – MANTER E IMPLEMENTAR OS

SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

•Fonte de Recurso -1211-Ordinários

• Fonte de Recurso -1214-SUS

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

CONTRATO NOME VALOR DATA

10.481/2021 [Empresa]
R$ 134.260,00 (cento e
trinta e quatro mil,
duzentos e sessenta reais)

23/02/2021.

EXTRATO N.º 106/2021
PROCESSO03.112//2021

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como contratante, torna
público, na forma da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posterioresTERMO DE
CONTRATOPARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CBAFfirmada para atender as finalidades
precípuas da Administração, terá vigência até o final do exercício financeiro, relativa ao PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 10.044/2020, ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 10.124/2020 – DO TIPO MENOR
PREÇO POR LOTE, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

13.301.10.303.5018.462042 - AF - FARM ACIA BASICA - M ANTER E IMPLEMENTAR A

ASSISTÊNCIA FARM ACÊUTICA BÁSICA

· FONTE DE RECURSOS: 1211-Ordinários

· FONTE DE RECURSOS: 1214-SUS

· FONTE DE RECURSOS: 1213-TRANSF. REC. ESTADO PROG. SAÚDE

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30 - M ATERIAL DE CONSUMO

CONTRATO NOME VALOR DATA

10.493/2021 UNI HOSPITALAR LTDA
R$ 167.010,00(cento e
sessenta e sete mil e

dezreais)
23/02/2021.

EXTRATO N.º 95/2021
PROCESSO00.614//2021

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como contratante, torna
público, na forma da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posterioresTERMO DE
CONTRATOPARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAM ENTO MÉDICO HOSPITALAR DO TIPO
“POLIGRAFO” PARA O HOSPITAL MUNICIPAL SANTA ISABEL firmada para atender as finalidades
precípuas da Administração, terá vigência até o final do exercício financeiro, relativa ao PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 10.054/2020, ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 10.127/2020 – DO TIPO MENOR
PREÇO POR LOTE, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

13.301.10.302.5139.461484 – INV- HOSPITALAR E AMBULATORIAL – CONSTRUÇÃO,

REFORMA, AMPLIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA A ESTRUTURAÇÃO REDE

AMBULATORIAL E HOSPITALAR DA SAÚDE MUNICIPAL;

• Fonte de Recurso -1211-Ordinários

• Fonte de Recurso -1215-SUS

ELEMENTO DE DESPESA 4.4.90.52–EQUIPAM ENTO E M ATERIAL PERM ANENTE

CONTRATO NOME VALOR DATA

10.482/2021
TEB TECNOLOGIA

ELETRONICA BRASILEIRA
LTDA

R$ 117.900,00(cento e
dezessete mil e

novecentos reais)
23/02/ 2021.

EXTRATO N.º 107/2021
PROCESSONº 19.146/2020

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante, torna
público, na forma da Lei Federal nº. 13.979/2020e suas alterações posterioresTERMO DE
CONTRATOPARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER
AO CHMGTB E ICV, DECORRENTE DE SISTEM A DE REGISTRO DE PREÇOS, firmado para
atender as finalidades precípuas da Administração, terá vigência até o final do exercício
financeiro, relativos à PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.083/2019, nos Recursos Financeiros e na
seguinte dotação orçamentária:

13.301.10.302.5139.461484 – INV – HOSPITALAR E AMBULATORIAL – Construção, reforma,

ampliação e aquisição de equipamentos para a estruturação da Rede Ambulatorial e

Hospitalar da Saúde Municipal;

Fonte de recursos: 1211 – ORDINÁRIOS;

Fonte de recursos: 1215 – SUS.

- Elemento de despesa: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E M ATERIAL PERM ANENTE.

CONTRATO NOME VALOR
DATA

10.494/2021
GLOBAL COMERCIAL

EIRELI-ME

47.499,83 (quarenta e
sete mil e quatrocentos
e noventa e nove reais e
oitenta e três centavos)

23/02/2021

CENTRO ESPECIALIZADO EM NUTRIÇÃO
ENTERAL E PARENTERAL – CENEP LTDA
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EXTRATO N.º 112/2021
PROCESSO00.323//2021

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como contratante, torna
público, na forma da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posterioresTERMO DE
CONTRATOPARA AQUISIÇÃO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS (OPME) SUS
PARA O COMPLEXO HOSPITALAR DE MANGABEIRA GOVERNADOR TARCÍSIO BURITY
IIfirmada para atender as finalidades precípuas da Administração, terá vigência até o final do
exercício financeiro, relativa ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.081/2019, ATA DE REGISTRO DE
PREÇO Nº 10.053/2020 – DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, nos Recursos Financeiros e na
seguinte dotação orçamentária:

13.301.10.302.5005.464499 – MAC – AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – MANTER E
IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

· Fonte de Recurso -1214-SUS

· Fonte de Recurso -1211-Ordinários

13.301.10.302.5005.464498 – MAC – REDE HOSPITALAR – MANTER E IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS
DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

· Fonte de Recurso -1214-SUS
· Fonte de Recurso -1211-Ordinários

- Elemento de despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo

CONTRATO NOME VALOR DATA

10.499/2021
ELITE ORTOPEDIA LTDA -

ME

R$ 50.651,66(cinquenta mil,
seiscentos e cinquenta e

um reais e sessenta e seis
centavos)

23/02/2021.

EXTRATO N.º 116/2021
PROCESSO 04.320/2020

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como contratante, torna
público, na forma da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores TERMO DE CONTRATO
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO ASSISTENCIAL PARA OS
ESTABELECIMENTOS ASSISTENCIAIS DE SAÚDE firmada para atender as finalidades precípuas da
Administração, terá vigência até o final do exercício financeiro, relativa ao PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 10.060/2019, ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 10.290/2019 – DO TIPO MENOR PREÇO POR
LOTE, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

13.301.10.302.5005.464498 – MAC – REDE HOSPITALAR – MANTER E IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS
DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

· Fonte de Recurso -1214-SUS
· Fonte de Recurso -1211-Ordinários

- Elemento de despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo

CONTRATO NOME VALOR DATA

10.503/2021
GLOBAL COMERCIAL

EIRELI-ME

R$ 10.277,00(dez mil,
duzentos e setenta e sete

reais)
23 de fevereiro de

2021.

EXTRATO N.º 119/2021
PROCESSO00.680/2021

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como
contratante, torna público, na forma da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações
posterioresTERMO DE CONTRATOPARAAQUISIÇÃO DE MOBÍLIA HOSPITALAR E
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS VISANDO ATENDER AS UNIDADES DE
PRONTO ATENDIMENTO (UPA´S E O HOSPITAL MUNICIPAL VALENTINA)
ENFRENTAMENTO À PANDEMIA DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS
(COVID-19) – II,firmada para atender as finalidades precípuas da Administração, terá
vigência até o final do exercício financeiro, relativos ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº
10.058/2020, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

13.301.10.122.5005.464511 – C O VID – M AN TER E IM PLEM EN TAR AÇ Õ ES

R EL AC IO N AD AS AO C O M B ATE AO C O VID -19

· FO N TE D E R EC U R SO S: 1211 – O R D IN ÁR IO S

· FO N TE D E R EC U R SO S: 1215 – sus

ELEM EN TO D ESPES A : 4 .4.90.52 – EQ U IPAM E N TO S E M ATER IAL PER M AN EN TE

C O N T R AT O N O M E V ALO R
D AT A

10.506/2021

D T O FFIC E –

D IST R IB U ID O R D E
ELET R Ô N IC O S EIR ELI -
EP P

R $ 12.210,00 (doze m il,
duzentos e dez reais)

24/02/2021

A V ISO DE PU B L IC A Ç Ã O

E XT R A T O DO C O N T R A T O N º 0 7 /2 0 2 1

R efer ênc ia:

· Ad e sã o-Se m ob / JP n º 0 1 / 2 0 2 1 à Ata d e Re g istro d e P re ços n º 0 1 1 5 / 2 0 2 0 , a d vin d a d o P re g ã o

E le trôn ico-SRP n º 0 4 -0 3 5 / 2 0 2 0 , d a Se cre ta ria M u n icip a l d e Ad m in istra çã o, P roce ssos
Ad m in istra tivos-Se m ob / JP n s. 2 0 2 0 / 0 3 8 9 4 6 e 2 0 2 1 / 0 0 9 6 2 5

Par tes :

SU PE R IN T E N DÊ N C IA E XE C U T IV A DE M O B IL IDA DE U R B A N A – SE M O B /JP , C N P J n º 0 9 .1 5 4 .9 1 5 / 0 0 0 1 -2 6
( C on tra ta n te ) e C H R IST IA N N Y M A R O JA - E PP , in scrito( a ) n o C N P J n º 0 4 .4 6 2 .6 8 7 / 0 0 0 1 -3 8 ( C on tra ta d a ) .

O b jeto :
C on stitu i ob je to d o con tra to: Aq u isiçã o d e á g u a m in e ra l n a tu ra l, tip o cop o d e 2 0 0 m l, , c o nfo r m e
es pec ific aç õ es pr es entes no T er m o de R efer ênc ia e A ta de R egis tr o de Pr eç o s nº 0 1 1 5 /2 0 2 0 .

V alo r :
O va lor Glob a l d o con tra to é d e R$ 4 1 .4 7 8 ,4 8 ( q u a re n ta e u m m il, q u a troce n tos e se te n ta e oito re a is e
q u a re n ta e oito ce n ta vos) , con form e d e scrim in a çã o a b a ix o:

Item U nidade Q uantidade V alo r U nitár io
(R $ )

V alo r T o tal (R $ )

0 0 0 1 C x . 2 .0 7 6 1 9 ,9 8 4 1 .4 7 8 ,4 8

Do taç ão :
As d e sp e sa s corre rã o p or con ta d a cla ssif ica çã o orça m e n tá ria n . 0 2 .2 0 2 .0 4 .1 2 2 .5 0 0 1 .3 7 2 0 4 1 .3 3 .9 0 .3 0

V igênc ia:
O p ra zo d e vig ê n cia d o C on tra to é a q u e le f ix a d o n o T e rm o d e Re fe rê n cia , com in ício n a d a ta d e 1 2 / 0 2 / 2 0 2 1 e

e n ce rra m e n to e m 3 1 / 1 2 / 2 0 2 1 , p od e n d o se r p rorrog a d o ca so se e n q u a d re e m u m a d a s e x ce çõe s p re vista s n o
a rt. 5 7 d a Le i 8 .6 6 6 / 9 3 .

P u b liq u e -se e C u m p ra -se .

Joã o P e ssoa , 1 2 d e fe ve re iro d e 2 0 2 1 .

A V ISO DE PU B L IC A Ç Ã O

E XT R A T O DO C O N T R A T O N º 0 8 /2 0 2 1

R efer ênc ia:

· Ad e sã o-Se m ob / JP n º 0 1 / 2 0 2 1 à Ata d e Re gistro d e P re ços n º 0 1 1 5 / 2 0 2 0 , a d vin d a d o P re gã o

E le trôn ico-SRP n º 0 4 -0 3 5 / 2 0 2 0 , d a Se cre ta ria M u n icip a l d e Ad m in istra çã o, P roce ssos
Ad m in istra tivos-Se m ob / JP n s. 2 0 2 0 / 0 3 8 9 4 6 e 2 0 2 1 / 0 0 9 6 2 5

Par tes :

SU PE R IN T E N DÊ N C IA E XE C U T IV A DE M O B IL IDA DE U R B A N A – SE M O B /JP , C N P J n º 0 9 .1 5 4 .9 1 5 / 0 0 0 1 -2 6
( C on tra ta n te ) e B J C O M É R C IO DE A L IM E N T O S L T DA .-E PP , in scrito( a ) n o C N P J n º 0 7 .2 2 7 .8 0 8 / 0 0 0 1 -5 5
( C on tra ta d a ) .

O b jeto :
C on stitu i ob je to d o con tra to: Aq u isiçã o d e á gu a m in e ra l n a tu ra l, tip o ga rra fã o p lá stico tra n sp a re n te d e 2 0 lts e

re ca rga d e á gu a m in e ra l n a tu ra l 2 0 lts, c o nfo r m e es pec ific aç õ es pr es entes no T er m o de R efer ênc ia e A ta
de R egis tr o de Pr eç o s nº 0 1 1 4 /2 0 2 0 .

V alo r :
O va lor Glob a l d o con tra to é d e R$ 1 5 .2 2 8 ,0 0 ( q u in ze m il, d u ze n tos e vin te e oito re a is) , con form e
d e scrim in a çã o a b a ix o:

Item U nidade Q uantidade V alo r U nitár io
(R $ )

V alo r T o tal (R $ )

0 0 0 4 U n d . 2 0 0 1 1 ,0 4 2 .2 0 8 ,0 0
0 0 0 5 U n d . 3 .0 0 0 4 ,3 4 1 3 .0 2 0 ,0 0

Do taç ão :
As d e sp e sa s corre rã o p or con ta d a cla ssif ica çã o orça m e n tá ria n . 0 2 .2 0 2 .0 4 .1 2 2 .5 0 0 1 .3 7 2 0 4 1 .3 3 .9 0 .3 0

V igênc ia:
O p ra zo d e vigê n cia d o C on tra to é a q u e le f ix a d o n o T e rm o d e Re fe rê n cia , com in ício n a d a ta d e 1 2 / 0 2 / 2 0 2 1 e
e n ce rra m e n to e m 3 1 / 1 2 / 2 0 2 1 , p od e n d o se r p rorroga d o ca so se e n q u a d re e m u m a d a s e x ce çõe s p re vista s n o
a rt. 5 7 d a Le i 8 .6 6 6 / 9 3 .

P u b liq u e -se e C u m p ra -se .

Joã o P e ssoa , 1 2 d e fe ve re iro d e 2 0 2 1 .
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AVISO DE PUBLICAÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 03/2021

Referência:

· Processo Administrativo nº 2021/011478

Partes:

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº
09.154.915/0001-26 (Cedente) e PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, inscrita no CNPJ sob o n.
08.806.721/0001-03, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (Cessionária).

Objeto:

O instrumento tem por objeto a cessão de uso a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE das
seguintes motocicletas:

Número Motocicleta Ano Placa Chassi
1 Honda/Bros

160
2015 QFP-

3449
9C2KD0810GR418851

2 Honda/Bros
160

2015 QFP-
3709

9C2KD0810GR200611

3 Honda/Bros
160

2015 QFP-
3729

9C2KD0810GR200628

4 Honda/Bros
160

2015 QFP-
3609

9C2KD0810GR418819

5 Yamaha/Lander 2011 OEZ-
1049

9C6KG0210B0C47647

Valor: Gratuito.

Vigência:

O instrumento terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará por tempo indeterminado ou até que seja
finalizado por solicitação de uma das partes ou por descumprimento da CESSIONÁRIA, das condições do termo.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 10 de fevereiro de 2021.

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL - TCC
FUNJOPE Nº 001/2017.

ENTE PÚBLICO: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
PONTO DE CULTURA: CENTRO CULTURAL AFRO BRASILEIRA ILÊ ASÉ OMIDEWÁ
CNPJ: 05.142.822/0001-20

OBJETO: O presente TERMO ADITIVO DE OFÍCIO, tem por objeto a prorrogação
da vigência do TCC nº 001/2017, apoiado pelo Processo nº: 01400.025448/2009-32
COACO/CGACO/SDS, tendo em vista o atraso no repasse da 2ª parcela do Convênio nº
732455/2010 que ocasionou o atraso no repasse por parte do Ente Público ao Ponto de
Cultura.
VALOR TOTAL: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais), sendo divididos em 03
parcelas
DOTAÇÃO: 10.201.13.392.5474.4163 – Convênio MINC Pontos de Cultura
Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Elemento de Despesa: 4.4.50.42.00 – Auxílios
VIGÊNCIA: 30 de março de 2016 a 31 de agosto de 2021

João Pessoa, 19 de fevereiro de 2018.

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL - TCC
FUNJOPE Nº 002/2017.

ENTE PÚBLICO: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
PONTO DE CULTURA: CASA DE CULTURA ILÊ ASÉ OSOGUIA - IAO
CNPJ: 10.773.447/0001-57

OBJETO: O presente TERMO ADITIVO DE OFÍCIO, tem por objeto a prorrogação
da vigência do TCC nº 002/2017, apoiado pelo Processo nº: 01400.025448/2009-32
COACO/CGACO/SDS, tendo em vista o atraso no repasse da 2ª parcela do Convênio nº
732455/2010 que ocasionou o atraso no repasse por parte do Ente Público ao Ponto de
Cultura.
VALOR TOTAL: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais), sendo divididos em 03
parcelas
DOTAÇÃO: 10.201.13.392.5474.4163 – Convênio MINC Pontos de Cultura
Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Elemento de Despesa: 4.4.50.42.00 – Auxílios
VIGÊNCIA: 30 de março de 2016 a 31 de agosto de 2021

João Pessoa, 19 de fevereiro de 2018.

EXTRATO DE TERM O DE CO M PRO M ISSO CULTURAL - TCC
FUN JO PE N º 003/2017.

EN TE PÚBLICO : FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUN JOPE
PO N TO DE CULTURA : CON GREGAÇÃO HOLÍSTICA DA PARAÍBA – ESCOLA VIVA OLHO
DO TEM PO
CN PJ: 02.517.619/0001-01

O BJETO : O presente TERM O ADITIVO DE O FÍCIO , tem por objeto a prorrogação
da vigência do TCC nº 003/2017 , apoiado pelo Processo nº: 01400.025448/2009-32
COACO/CGACO/SDS, tendo em vista o atraso no repasse da 2ª parcela do Convênio nº
732455/2010 que ocasionou o atraso no repasse por parte do Ente Público ao Ponto de
Cultura.
VALO R TO TAL: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta m il reais), sendo divididos em 03
parcelas
DO TAÇÃO : 10.201.13.392.5474.4163 – Convênio M IN C Pontos de Cultura
Elem ento de Despesa: 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Elem ento de Despesa: 4.4.50.42.00 – Auxílios
VIG ÊN CIA: 30 de m arço de 2016 a 31 de agosto de 2021

João Pessoa, 19 de fevereiro de 2018.

EXTRATO DE TERM O DE CO M PRO M ISSO CULTURAL - TCC
FUN JO PE N º 004/2017.

EN TE PÚBLICO : FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUN JOPE
PO N TO DE CULTURA : ALDEIAS IN FAN TIS SOS - BRASIL
CN PJ: 35.797.364/0012-81

O BJETO : O presente TERM O ADITIVO DE O FÍCIO , tem por objeto a prorrogação
da vigência do TCC nº 004/2017 , apoiado pelo Processo nº: 01400.025448/2009-32
COACO/CGACO/SDS, tendo em vista o atraso no repasse da 2ª parcela do Convênio nº
732455/2010 que ocasionou o atraso no repasse por parte do Ente Público ao Ponto de
Cultura.
VALO R TO TAL: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta m il reais), sendo divididos em 03
parcelas
DO TAÇÃO : 10.201.13.392.5474.4163 – Convênio M IN C Pontos de Cultura
Elem ento de Despesa: 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Elem ento de Despesa: 4.4.50.42.00 – Auxílios
VIG ÊN CIA: 30 de m arço de 2016 a 31 de agosto de 2021

João Pessoa, 19 de fevereiro de 2018.

EXTRATO DE TERM O DE CO M PRO M ISSO CULTURAL - TCC
FUN JO PE N º 005/2017.

EN TE PÚBLICO: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUN JOPE
PO N TO DE CULTURA: ASSOCIAÇÃON ORDESTIN A PRÓ-VIDA
CN PJ: 06.099.951/0001-46

O BJETO : O presente TERM O ADITIVO DE O FÍCIO , tem por objeto a prorrogação
da vigência do TCC nº 005/2017 , apoiado pelo Processo nº: 01400.025448/2009-32
COACO/CGACO/SDS, tendo em vista o atraso no repasse da 2ª parcela do Convênio nº
732455/2010 que ocasionou o atraso no repasse por parte do Ente Público ao Ponto de
Cultura.
VALO R TO TAL: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta m il reais), sendo divididos em 03
parcelas
DO TAÇÃO : 10.201.13.392.5474.4163 – Convênio M IN C Pontos de Cultura
Elem ento de Despesa: 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Elem ento de Despesa: 4.4.50.42.00 – Auxílios
VIGÊN CIA: 30 de m arço de 2016 a 31 de agosto de 2021

João Pessoa, 19 de fevereiro de 2018.

EXTRATO DE TERM O DE CO M PRO M ISSO CULTURAL - TCC
FUN JO PE N º 006/2017.

EN TE PÚBLICO: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUN JOPE
PO N TO DE CULTURA: INSTITUTOS DOS CEGOS DA PARAÍBA – ADALGISA CUN HA
CN PJ: 09.142.183/0001-54

O BJETO : O presente TERM O ADITIVO DE O FÍCIO , tem por objeto a prorrogação
da vigência do TCC nº 006/2017 , apoiado pelo Processo nº: 01400.025448/2009-32
COACO/CGACO/SDS, tendo em vista o atraso no repasse da 2ª parcela do Convênio nº
732455/2010 que ocasionou o atraso no repasse por parte do Ente Público ao Ponto de
Cultura.
VALO R TO TAL: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta m il reais), sendo divididos em 03
parcelas
DO TAÇÃO : 10.201.13.392.5474.4163 – Convênio M IN C Pontos de Cultura
Elem ento de Despesa: 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Elem ento de Despesa: 4.4.50.42.00 – Auxílios
VIGÊN CIA: 30 de m arço de 2016 a 31 de agosto de 2021

João Pessoa, 19 de fevereiro de 2018.
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EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL - TCC
FUNJOPE Nº 007/2017.

ENTE PÚBLICO: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
PONTO DE CULTURA: ASSOCIAÇÃO PORTAL DO SOL
CNPJ: 10.199.500/0001-58

OBJETO: O presente TERMO ADITIVO DE OFÍCIO , tem por objeto a prorrogação
da vigência do TCC nº 007/2017, apoiado pelo Processo nº: 01400.025448/2009-32
COACO/CGACO/SDS, tendo em vista o atraso no repasse da 2ª parcela do Convênio nº
732455/2010 que ocasionou o atraso no repasse por parte do Ente Público ao Ponto de
Cultura.
VALOR TOTAL: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais)
DOTAÇÃO: 10.201.13.392.5474.4163 – Convênio MINC Pontos de Cultura
Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Elemento de Despesa: 4.4.50.42.00 – Auxílios
VIGÊNCIA: 30 de março de 2016 a 31 de agosto de 2021

João Pessoa, 19 de fevereiro de 2018.

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL - TCC
FUNJOPE Nº 008/2017.

ENTE PÚBLICO: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
PONTO DE CULTURA: ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA SARAH KALLEY
CNPJ: 07.370.191/0001-22

OBJETO: O presente TERMO ADITIVO DE OFÍCIO , tem por objeto a prorrogação
da vigência do TCC nº 008/2017, apoiado pelo Processo nº: 01400.025448/2009-32
COACO/CGACO/SDS, tendo em vista o atraso no repasse da 2ª parcela do Convênio nº
732455/2010 que ocasionou o atraso no repasse por parte do Ente Público ao Ponto de
Cultura.
VALOR TOTAL: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais)
DOTAÇÃO: 10.201.13.392.5474.4163 – Convênio MINC Pontos de Cultura
Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Elemento de Despesa: 4.4.50.42.00 – Auxílios
VIGÊNCIA: 30 de março de 2016 a 31 de agosto de 2021

João Pessoa, 19 de fevereiro de 2018.

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL - TCC
FUNJOPE Nº 010/2017.

ENTE PÚBLICO: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
PONTO DE CULTURA: CENTRO POPULAR DE COMUNICAÇÃO E CULTURA - CPCC
CNPJ: 07.812.223/0001-00

OBJETO: O presente TERMO ADITIVO DE OFÍCIO , tem por objeto a prorrogação
da vigência do TCC nº 010/2017, apoiado pelo Processo nº: 01400.025448/2009-32
COACO/CGACO/SDS, tendo em vista o atraso no repasse da 2ª parcela do Convênio nº
732455/2010 que ocasionou o atraso no repasse por parte do Ente Público ao Ponto de
Cultura.
VALOR TOTAL: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais)
DOTAÇÃO: 10.201.13.392.5474.4163 – Convênio MINC Pontos de Cultura
Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Elemento de Despesa: 4.4.50.42.00 – Auxílios
VIGÊNCIA: 30 de março de 2016 a 31 de agosto de 2021

João Pessoa, 19 de fevereiro de 2018.

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL - TCC
FUNJOPE Nº 011/2017.

ENTE PÚBLICO: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
PONTO DE CULTURA: ASSOCIAÇÃO CULTURAL – BALAIO NORDESTE
CNPJ: 10.559.786/0001-35

OBJETO: O presente TERMO ADITIVO DE OFÍCIO , tem por objeto a prorrogação
da vigência do TCC nº 011/2017, apoiado pelo Processo nº: 01400.025448/2009-32
COACO/CGACO/SDS, tendo em vista o atraso no repasse da 2ª parcela do Convênio nº
732455/2010 que ocasionou o atraso no repasse por parte do Ente Público ao Ponto de
Cultura.
VALOR TOTAL: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais)
DOTAÇÃO: 10.201.13.392.5474.4163 – Convênio MINC Pontos de Cultura
Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Elemento de Despesa: 4.4.50.42.00 – Auxílios
VIGÊNCIA: 30 de março de 2016 a 31 de agosto de 2021

João Pessoa, 19 de fevereiro de 2018.

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL - TCC
FUNJOPE Nº 014/2017.

ENTE PÚBLICO: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
PONTO DE CULTURA: ASSOCIAÇÃO DAS PROTITUTAS DA PARAÍBA
CNPJ: 04.629.532/0001-43

OBJETO: O presente TERMO ADITIVO DE OFÍCIO , tem por objeto a prorrogação
da vigência do TCC nº 014/2017, apoiado pelo Processo nº: 01400.025448/2009-32
COACO/CGACO/SDS, tendo em vista o atraso no repasse da 2ª parcela do Convênio nº
732455/2010 que ocasionou o atraso no repasse por parte do Ente Público ao Ponto de
Cultura.
VALOR TOTAL: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais)
DOTAÇÃO: 10.201.13.392.5474.4163 – Convênio MINC Pontos de Cultura
Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Elemento de Despesa: 4.4.50.42.00 – Auxílios
VIGÊNCIA: 30 de março de 2016 a 31 de agosto de 2021

João Pessoa, 19 de fevereiro de 2018.

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL - TCC
FUNJOPE Nº 015/2017.

ENTE PÚBLICO: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
PONTO DE CULTURA: SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS EMPRESAS DE LIMPEZA
URBANA DA PARAÍBA - SINDLIMP
CNPJ: 07.374.559/0001-20

OBJETO: O presente TERMO ADITIVO DE OFÍCIO , tem por objeto a prorrogação
da vigência do TCC nº 015/2017, apoiado pelo Processo nº: 01400.025448/2009-32
COACO/CGACO/SDS, tendo em vista o atraso no repasse da 2ª parcela do Convênio nº
732455/2010 que ocasionou o atraso no repasse por parte do Ente Público ao Ponto de
Cultura.
VALOR TOTAL: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais)
DOTAÇÃO: 10.201.13.392.5474.4163 – Convênio MINC Pontos de Cultura
Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Elemento de Despesa: 4.4.50.42.00 – Auxílios
VIGÊNCIA: 30 de março de 2016 a 31 de agosto de 2021

João Pessoa, 19 de fevereiro de 2018.

E X T R A TO D E T E R M O D E C O M P R O M ISSO C U LT U R A L - T C C
FU N JO P E N º 0 12 /2 0 17 .

E N T E P Ú B LIC O : FU N D A ÇÃ O C U LT U R A L D E JO Ã O P E SSO A – FU N JO P E
P O N T O D E C U LT U R A : A SSO C IA Ç Ã O R E C R E A T IV A C U LT U R A L E A R T ÍST IC A - A R C A
C N P J: 0 9 .4 94 .7 0 8/0 00 1 -1 0

O B JE T O : O presen te T E R M O A D IT IV O D E O F ÍC IO , tem por ob jeto a pro rro gação
da v igên cia do T C C n º 012 /2017 , apo iado pelo P rocesso n º: 01400 .025448 /2009-32
C O A C O /C G A C O /S D S , tendo em vista o atraso no repasse da 2 ª parcela do C onvên io n º
732455 /2010 que ocasionou o atraso no repasse por parte do E nte P úb lico ao P on to d e
C ultu ra .
V A LO R T O T A L : R $ 18 0 .00 0 ,0 0 (C e n to e o ite n ta m il re a is)
D O T A Ç Ã O : 1 0.2 01 .13 .392 .5 47 4 .41 6 3 – C o n vê n io M IN C P o n to s d e C u ltu ra
E le m e n to d e D e sp e sa : 3 .3 .5 0 .4 3 .0 0 – Su b ven çõ e s So cia is
E le m e n to d e D e sp e sa : 4 .4 .5 0 .4 2 .0 0 – A u xílio s
V IG Ê N C IA : 3 0 d e m arço d e 2 0 16 a 3 1 d e ago sto d e 2 0 21

Jo ão P e sso a , 1 9 d e fe ve re iro d e 2 0 18 .

A n tôn io M arcu s A lves d e S ou za
D ire to r E xe cu tivo

E X T R A TO D E T E R M O D E C O M P R O M ISSO C U LT U R A L - T C C
FU N JO P E N º 0 13 /2 0 17 .

E N T E P Ú B LIC O : FU N D A ÇÃ O C U LT U R A L D E JO Ã O P E SSO A – FU N JO P E
P O N T O D E C U LT U R A : A SSO C IA Ç Ã O A T E A R T Y O G A
C N P J: 1 1 .6 01 .9 3 5/0 00 1 -4 0

O B JE T O : O presen te T E R M O A D IT IV O D E O F ÍC IO , tem por ob jeto a pro rro gação
da v igên cia do T C C n º 013 /2017 , apo iado pelo P rocesso n º: 01400 .025448 /2009-32
C O A C O /C G A C O /S D S , tendo em vista o atraso no repasse da 2 ª parcela do C onvên io n º
732455 /2010 que ocasionou o atraso no repasse por parte do E nte P úb lico ao P on to d e
C ultu ra .
V A LO R T O T A L : R $ 18 0 .00 0 ,0 0 (C e n to e o ite n ta m il re a is)
D O T A Ç Ã O : 1 0.2 01 .13 .392 .5 47 4 .41 6 3 – C o n vê n io M IN C P o n to s d e C u ltu ra
E le m e n to d e D e sp e sa : 3 .3 .5 0 .4 3 .0 0 – Su b ven çõ e s So cia is
E le m e n to d e D e sp e sa : 4 .4 .5 0 .4 2 .0 0 – A u xílio s
V IG Ê N C IA : 3 0 d e m arço d e 2 0 16 a 3 1 d e ago sto d e 2 0 21

Jo ão P e sso a , 1 9 d e fe ve re iro d e 2 0 18 .
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EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL - TCC
FUNJOPE Nº 016/2017.

ENTE PÚBLICO: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
PONTO DE CULTURA: CENTRO INTERATIVO DE CIRCO
CNPJ: 05.544.438/0002-35

OBJETO: O presente TERMO ADITIVO DE OFÍCIO , tem por objeto a prorrogação
da vigência do TCC nº 016/2017, apoiado pelo Processo nº: 01400.025448/2009-32
COACO/CGACO/SDS, tendo em vista o atraso no repasse da 2ª parcela do Convênio nº
732455/2010 que ocasionou o atraso no repasse por parte do Ente Público ao Ponto de
Cultura.
VALOR TOTAL: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais)
DOTAÇÃO: 10.201.13.392.5474.4163 – Convênio MINC Pontos de Cultura
Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Elemento de Despesa: 4.4.50.42.00 – Auxílios
VIGÊNCIA: 30 de março de 2016 a 31 de agosto de 2021

João Pessoa, 19 de fevereiro de 2018.

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL - TCC
FUNJOPE Nº 017/2017.

ENTE PÚBLICO: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
PONTO DE CULTURA: FEDERAÇÃO CULTURAL PARAIBANA DE UMBANDA, CANDOBLÉ E
JUREMA - FCPUMCANJU
CNPJ: 10.791.437/0001-44

OBJETO: O presente TERMO ADITIVO DE OFÍCIO , tem por objeto a prorrogação
da vigência do TCC nº 017/2017, apoiado pelo Processo nº: 01400.025448/2009-32
COACO/CGACO/SDS, tendo em vista o atraso no repasse da 2ª parcela do Convênio nº
732455/2010 que ocasionou o atraso no repasse por parte do Ente Público ao Ponto de
Cultura.
VALOR TOTAL: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais)
DOTAÇÃO: 10.201.13.392.5474.4163 – Convênio MINC Pontos de Cultura
Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Elemento de Despesa: 4.4.50.42.00 – Auxílios
VIGÊNCIA: 30 de março de 2016 a 31 de agosto de 2021

João Pessoa, 19 de fevereiro de 2018.

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL - TCC
FUNJOPE Nº 018/2017.

ENTE PÚBLICO: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
PONTO DE CULTURA: ASSOCIAÇÃO SANTO DIAS
CNPJ: 08.366.353/0001-11

OBJETO: O presente TERMO ADITIVO DE OFÍCIO , tem por objeto a prorrogação
da vigência do TCC nº 018/2017, apoiado pelo Processo nº: 01400.025448/2009-32
COACO/CGACO/SDS, tendo em vista o atraso no repasse da 2ª parcela do Convênio nº
732455/2010 que ocasionou o atraso no repasse por parte do Ente Público ao Ponto de
Cultura.
VALOR TOTAL: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais)
DOTAÇÃO: 10.201.13.392.5474.4163 – Convênio MINC Pontos de Cultura
Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Elemento de Despesa: 4.4.50.42.00 – Auxílios
VIGÊNCIA: 30 de março de 2016 a 31 de agosto de 2021

João Pessoa, 19 de fevereiro de 2018.

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL - TCC
FUNJOPE Nº 019/2017.

ENTE PÚBLICO: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
PONTO DE CULTURA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AGRICOLA DE MUÇUMAGRO
CNPJ: 12.720.934/0001-87

OBJETO: O presente TERMO ADITIVO DE OFÍCIO , tem por objeto a prorrogação
da vigência do TCC nº 019/2017, apoiado pelo Processo nº: 01400.025448/2009-32
COACO/CGACO/SDS, tendo em vista o atraso no repasse da 2ª parcela do Convênio nº
732455/2010 que ocasionou o atraso no repasse por parte do Ente Público ao Ponto de
Cultura.
VALOR TOTAL: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais)
DOTAÇÃO: 10.201.13.392.5474.4163 – Convênio MINC Pontos de Cultura
Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Elemento de Despesa: 4.4.50.42.00 – Auxílios
VIGÊNCIA: 30 de março de 2016 a 31 de agosto de 2021

João Pessoa, 19 de fevereiro de 2018.

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL - TCC
FUNJOPE Nº 020/2017.

ENTE PÚBLICO: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
PONTO DE CULTURA: CENTRO CULTURAL PIOLLIN
CNPJ: 09.291.279/0001-84

OBJETO: O presente TERMO ADITIVO DE OFÍCIO, tem por objeto a prorrogação
da vigência do TCC nº 020/2017, apoiado pelo Processo nº: 01400.025448/2009-32
COACO/CGACO/SDS, tendo em vista o atraso no repasse da 2ª parcela do Convênio nº
732455/2010 que ocasionou o atraso no repasse por parte do Ente Público ao Ponto de
Cultura.
VALOR TOTAL: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais)
DOTAÇÃO: 10.201.13.392.5474.4163 – Convênio MINC Pontos de Cultura
Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Elemento de Despesa: 4.4.50.42.00 – Auxílios
VIGÊNCIA: 30 de março de 2016 a 31 de agosto de 2021

João Pessoa, 19 de fevereiro de 2018.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04-068/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2021

Ao décimo dia do mês de fevereiro do ano de 2021 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da
Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº 1682 de
10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs
4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico SRP
nº 04-068/2020, devidamente homologado às Fls.___ do aludido processo, objetivando o REGISTRO DE
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Observadas as especificações, os
preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como as cláusulas
e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1. Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços:

EMPRESA H. C. CORDEIRO
CNPJ 20.755.100/0001-35
END. Rua Coronel Gurgel, 1311 Lj 04- Alto da Conceição- Mossoró/RN- CEP: 59.500-322
TELEFONE (84) 3061-0491 E-MAIL hilton_hcc@hotmail.com

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA CÓD. UND. QTD. V_UNIT.

0004

22069- BARBANTE - TIPO
SISAL
BARBANTE, MATERIAL:
SISAL, COR: NATURAL,
DIAMETRO: 1,50 MM,
COMPRIMENTO
APROXIMADO DO FIO DE
SISAL: 300 M

SISALTEC 1010200020 ROLO 259
R$

16,90

0023

22100- COLA COLORIDA
COLA, COMPOSICAO :
POLIVINIL ACETATO - PVA,
COR: VARIADAS,
APLICACAO : ESCOLAR,
CARACTERISTICAS
ADICIONAIS: PESO 23G /
SECAGEM RAPIDA/
ATOXICA, TIPO : LIQUIDO
VISCOSO.
EMBALAGEM COM 6
UNIDADES.

BAMBINI 1010600003 UND 10320 R$ 4,98

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA

2.1 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA:

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua
publicação no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município.
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CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes:

4.1.1 PROCON Secretaria Municipal de Defesa e Proteção do Consumidor
4.1.2 SEMAM Secretaria Municipal do Meio Ambiente
4.1.3 SECITEC Secretaria de Ciência e Tecnologia
4.1.4 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano
4.1.5 IPM Instituto de Previdência Municipal
4.1.6 SEAD Secretaria de Administração
4.1.7 SEDEC Secretaria de Educação e Cultura
4.1.8 CGM Controladoria Geral do Município
4.1.9 SEDES Secretaria de Desenvolvimento Social

4.1.10 SEMHAB Secretaria Municipal de Habitação
4.1.11 SETUR Secretaria de Turismo
4.1.12 GAPRE Gabinete do Prefeito
4.1.13 SEINFRA Secretaria de Infraestrutura
4.1.14 COMPDEC Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil
4.1.15 SEPPM Secretaria de Extraordinária de Politicas Publicas para as Mulheres
4.1.16 SEMOB Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana de João Pessoa
4.1.17 ICV Instituto Cândida da Vargas
4.1.18 SEMUSB Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Cidadania
4.1.19 PROGEM Procuradoria Geral do Município
4.1.20 SEREM Secretaria da Receita Municipal
4.1.21 EMLUR Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana
4.1.22 SETRAB Secretaria do Trabalho
4.1.23 SEPLAN Secretaria de Planejamento
4.1.24 SMS Secretaria Municipal de Saúde
4.1.25 SEFIN Secretaria de Finanças
4.1.26 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Politica
4.1.27 FUNJOPE Fundação de Cultura de João Pessoa

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante
a solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente.

5.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras
contratações, sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição,
sendo assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de
condições.

5.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que
autorizados pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 04-068/2020, optar
pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos
somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de
Utilização da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

7.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de
Administração poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem
novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

7.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a. descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços;

b. não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no
mercado;

d. houver razões de interesse público.

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da
utilização da presente Ata.

João Pessoa, 10 de fevereiro de 2021.
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BARBANTE - TIPO
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

0800.281.9208



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


